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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
ATO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 108/2018- PMLS
Objeto: Aquisição de equipamentos para a secretaria municipal de saúde.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Devido as alterações do edital, fica prorrogada a abertura do certame para o dia
24 de outubro de 2018, às 08h15min.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 09 de outubro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 - Fone: (42)  3635-8100 - Fax: (42)  3635-8136 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2018  

 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018-PMLS 

 
1º TERMO ADITIVO –  VALOR 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIAL ESPORTIVA E CULTURAL 8 DE 
JUNHO -  CNPJ n° 04.756.163/0001-50, com sede no Assentamento 8 de Junho, S/N, KM 8, 
em Laranjeiras do Sul, Paraná neste ato representado pelo Sr. Sadi Gomes de Amorin, 
portador da Cédula de Identidade nº 1.391.170 e inscrito no CPF/MF sob o nº 334.170.169-
91. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 7.342,50 (sete mil, trezentos e quarenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR.  
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Estado do Paraná 
Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2018  
 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018-PMLS 
 

1º TERMO ADITIVO –  VALOR 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS FELISBERTO DA 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES DO ASSENTAMENTO 
RECANTO DA NATUREZA – TERRA LIVRE – CNPJ n° 08.182.948/0001-17, com sede no 
Assentamento Recanto da Natureza, S/N, em Laranjeiras do Sul, Paraná, neste ato 
representado pelo Sra. Angela Libio da Paixão, inscrito no CPF/MF sob o nº 065.850.159-32. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 3.395,00 (três mil, trezentos e noventa e cinco reais). 
 
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR.  
 
 
 
 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 179/2017  
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2017 
 

2º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS CLÍNICO GERAL PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: E P DE SOUZA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 28.823.190/0001-66, 
situada na Rua Moema, nº 2957, Jardim Jorge Teixeira, Ariquemes-RO, CEP 76.876-486, 
neste ato representada pelo Sr. EDINALDO PEREIRA SOUZA, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF/MF sob nº 889.289.002-63, e portador cédula de identidade nº 
000913044-SESDC/RO. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 81.120,00 (oitenta e um mil, cento e vinte reais). 
 
PRAZO DA VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 06 (seis) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 05 de outubro de 2018. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2015  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2015-PMLS 
 

5º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CAPINA, CORTE DE GRAMA E PODA DE ARVORES, NAS UNIDADES DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: PAULINO DE MATTOS 28278933987, inscrita no CNPJ nº 
12.427.412/0001-91, situada à  Rua Cascavel, nº 273, Bairro São Francisco, CEP 85303-
250, neste ato representada pelo Sr. PAULINO DE MATTOS, brasileiro, portador do 
CPF/MF nº 282.789.339-87 e cédula de identidade nº 709326-SSP/RS, residente e 
domiciliado em Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 4.391,88 (quatro mil, trezentos e noventa e um reais e 
oitenta e oito centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 de outubro de 2019. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 de setembro de 2019. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de setembro de 2018. 

FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a

Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 367/2018

SÚMULA:  SÚMULA:  Autoriza  o  executivo  Municipal  a

proceder à abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso

de  Arrecadação  apurado  ao  Orçamento  Geral  do  Município

para o exercício de 2018, no valor de  R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais).

Art.  1º -  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  a  proceder  a  abertura  de  Crédito  Adicional

Suplementar por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2018, no

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

ESPECIAL
Conta Natureza Fonte Valor R$
1600 33.90.39.00.00 – OUTROS SER PESSOA JURIDICA  498 25.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto

no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os

constantes serão utilizados:
Descrição da Receita Fonte Valor RS

ASSISTENCIA FARMACEUTICA 498 25.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.

CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

==========================GABINETE DO PREFEITO===========================

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, torna público que a

Câmara Municipal de Virmond aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

LEI Nº. 368/2018

SÚMULA:  Autoriza  o  executivo  Municipal  a  proceder

abertura  de  Crédito  Adicional  Especial  por  Excesso  de

Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município para o

exercício de 2018,  no valor  de  R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais).

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder abertura de Crédito Adicional Suplementar

por Excesso de Arrecadação ao Orçamento Geral do Município para o exercício de 2018, no valor de  R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante as seguintes providencias:

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

ESPECIAL
Conta Natureza Fonte Valor R$

2672 44.90.52.00.00 – EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 794 50.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto

no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso   IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os

constantes serão utilizados:
Descrição da Receita Fonte Valor RS

CONVENIO ESTADUAL SEDU PARANACIDADE AQUISICAO
CONJUNTO VEICULOS FONTE 794

794 50.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2018.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal

Município de Virmond
Estado do Paraná

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000.
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122

http://www.virmond.pr.gov.br

===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 124/2018.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. 

RESOLVE

Artigo  1.º  - Fica  revogada,  a  portaria  de  Nº  122/2018,  publicada  no  dia

04/10/2018 no Jornal Correio do Povo, na Folha 2A, Edição 2993, onde conce-

deu licença de 20 (vinte) dias para a servidora  CLEUNICE KLAK DE AN-

DRADE.
 
Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 07 de outubro de

2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal
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DECRETO N.º 229/2018
DATA: 09/10/2018

SÚMULA: Exonera a pedido, Assessor de Gabinete,

ocupante de cargo em comissão.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. João Nery da
Silva França, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Gabinete, nomeado por meio

do Decreto n.º 112/2017, de 03/04/2017.

Art.  2º. Este  Decreto  entra  em vigor  na  presente

data, retroagindo seus efeitos a 01/10/2018, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,

Estado do Paraná, em 09 de Outubro de 2018.

MUNICIPIO DE PINHÃO torna público que requereu ao IAP, Licença 

Ambiental para readequação de estradas rurais nas comunidades de 

Dois Irmãos, Zattarlândia, Bom Retiro, Três Barras, Pinhalzinho e 

Barreiros, Pinhão Paraná. 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
AVISO DE MODIFICATIVO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 083/2018 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS NOVOS PELO 
PROGRAMA APSUS, DESTINADOS À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES EM 
EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 10/10/2018 ATÉ 
24/10/2018 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 10/10/2018. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 24/10/2018. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 24/10/2018. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 289/2018-B – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º . 0 8 1 / 2 0 1 8 .  
De 08 de outubro de 2018. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Diretor Presidente. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  em especial no que se refere a Lei 560/2018 em 

seu Artº. 163, e resolve.  

 

 

 D E C R E T A R :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeada a SRª. ANDRÉA 

WOLFF LAGO , portador da Cédula de Identidade nº 8.400.676-9 e CPF 

nº. 036.165.669-67, no cargo de DIRETOR PRESIDENTE do 

RPPS(Regime Próprio de Previdência Social) .  

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de outubro de 2018. 

 

 
 
 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
D E C R E T O  N º .  0 8 2 / 2 0 1 8 .  
De 08 de outubro de 2018. 

 

 

 Ementa:  Nomeia Diretor Administrativo-

Financeiro. 

 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  em especial no que se refere a Lei 560/2018 em 

seu Artº. 163, e resolve.  

 

 

 D E C R E T A R :  
 

 Art. 1º. Fica por este instrumento Nomeada a SRª. ROSINEI  

ANGELA DESANTE SCHIPANSKI , portadora do RG nº. 5.202.396-3, 

inscrita no CPF nº. 897.315.069-347, no cargo de DIRETOR 

ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO do RPPS (Regime Próprio de Previdência 

Social).  

 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de outubro de 2018. 

 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
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LEI COMPLEMENTAR N. º 008/2018. 

De 09 de outubro de 2018. 

 

Ementa: Altera o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipal do Município de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, e dá outras providências . 

       

           A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, 

MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, no uso das atr ibuições que me são conferidas por Lei,  

sanciono e mando promulgar a seguinte:  

 

LEI COMPLEMENTAR:  

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR: 

 

TÍTULO I 

 

CAPITULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º - Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais da administração direta, autarquia e fundacional do 

Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná.  

 

 Art. 2º - Para os efeitos deste estatuto:  

 

 I - servidor é a pessoa legalmente investida em cargo público 

de provimento efetivo ou em comissão;  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
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Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   2 
 

 

 II - cargo público é o conjunto de instruções e 

responsabil idades previstas na estrutura organizacional que deve ser 

comedido a um servidor.  

 

 § 1º - Os servidores  em  exercício de cargos em comissão 

serão equiparados no concernente a direitos, obrigações e f ins 

providenciarios aos cargos de provimento efetivo respeitadas as 

peculiaridades de cada um quanto ao provimento, exercício,  

estabil idade, demissão e remuneração.  

 

 § 2º - Além dos demais casos previstos em lei,  são 

considerados agentes polít icos, os ocupantes de cargo em comissão 

de Secretários Municipais ou a eles equiparados.  

 

 Art. 3º - O vencimento dos cargos públicos obedecerá a 

níveis f ixados em Lei.  

 

 Parágrafo único - Os servidores públicos municipais terão 

tratamento uniforme no que se refere concessão de índice geral 

anual de reajuste de vencimentos, f ixando o mês de janeiro como 

data base, ressalvadas as demais leis municipais específ icas.   

 

 Art. 4º - É vedada a prestação de serviços gratuitos, salvo 

nos casos de relevante interesse público conforme o disposto em 

legislação própria.  

 

 Art. 5º - Os cargos são considerados de carreira ou isolados.  

 

 Art. 6º - Classe é um agrupamento de cargos da mesma 

prof issão ou at ividade e de igual padrão de vencimentos.  
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 Art. 7º - Carreira é o conjunto de classes da mesma natureza 

de trabalho, dispostas hierarquicamente conforme o grau de 

complexidade ou dif iculdade das atribuições e nível de 

responsabil idade, constituindo a  l inha natural de progressão do 

servidor, disposto na Lei nº 332/2012.  

 

 § 1º - As atribuições de cada carreira serão definidas em 

Regulamento.  

 

 § 2º - Respeitada essa regulamentação, as atribuições 

inerentes a uma carreira podem ser cometidas, indistintamente, aos 

servidores de suas diferentes classes.  

 

 § 3º - É vedado atribuir-se ao funcionário encargos  ou 

serviços  diferentes dos  que os próprios de sua carreira ou cargo, e 

que como tais sejam definidos em leis ou regulamentos.  

 

 Art. 8º - Quadro é um conjunto de carreiras e cargos 

isolados. 

 

 Art. 9º - Não haverá equivalência  entre as diferentes 

carreiras quanto as suas atribuições funcionais.  

 

 Art. 10 - Os cargos públicos são  acessíveis a todos os 

brasi leiros, observadas as condições prescritas em lei, e aos 

estrangeiros na forma da lei.  

 

 

TÍTULO II  

DO PROVIMENTO, POSSE, EXERCÍCIO E VACÂNCIA 
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CAPITULO I  

DO PROVIMENTO 

 

 Art. 11 –  Compete ao Prefeito prover os cargos públicos 

municipais ressalvada a competência da Câmara Municipal quanto 

aos cargos existentes em seus serviços.  

 

 Art. 12 - Os cargos públicos municipais serão providos por:  

 

     I - nomeação; 

    II –  progressão;  

   III - transferência e remoção;  

   IV - reintegração;  

    V - transposição e aproveitamento;  

   VI - reversão; 

  VII - readaptação;  

 VIII - substituição.  

 

 

CAPITULO II  

DA NOMEAÇÃO 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 13 –  A Nomeação será feita:  

 

  I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado ou 

de carreira;  

 II - em comissão, quando se tratar de cargo isolado que, em 

virtude de Lei, assim deva ser provido.  
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 Art. 14 - A nomeação obedecerá ordem de classif icação dos 

candidatos habil itados em concurso.  

 

 

SEÇÃO II  

DO CONCURSO 

 

 Art. 15 - A investidura em cargo de carreira e noutros que a 

lei determinar efetuar-se-á mediante concurso público de provas 

escritas, podendo ser uti l izadas também provas práticas ou prático-

orais.  

 

 Art. 16 - O concurso será de provas ou de provas e t ítulos, 

de conformidade com as leis e regulamentos.  

 

 § 1º - O prazo de validade de concursos será f ixado em 

regulamentos ou instruções, respeitado o limite de 2 (dois) anos p ara 

a validade do concurso e, em sendo necessário, prorrogável,  uma 

vez, por igual período.  

 

 § 2º - O concurso uma vez aberto, deverá ser homologado no 

prazo de 12 (doze) meses.  

 

 § 3º - Não se abrirá novo concurso enquanto houver 

candidato aprovado em concurso anterior, com prazo de validade 

ainda não expirado. 

 

 Art. 17 - Encerradas e legalmente processadas as inscrições 

para concurso a investidura de qualquer cargo, não se abrirão novas 

inscrições para o mesmo cargo, antes de sua realização.  

 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
        

 

Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   6 
 

 

SEÇÃO III  

DA POSSE 

 

 Art. 18 - Posse é a investidura em cargo público, ou função 

gratif icada.  

 

 Parágrafo Único - Não haverá posse nos casos de 

reintegração.  

 

 Art. 19 - Só poderá ser investido em cargo público, quem 

satisf izer os seguintes requisitos:  

   I - ser brasileiro ou legalmente equiparado;  

  II - estar no gozo dos direitos polít icos;  

  III - estar quite com as obrigações militares;  

  IV - gozar de boa saúde, comprovada em inspeção médica;  

  V - possuir aptidão para o exercício da função;  

  VI - ter-se habi l itado previamente em concurso, ressalvadas 

as exceções previstas em lei;  

  VII - ter atendido as condições especiais, prescritas em lei 

ou regulamento, para determinados cargos ou   categorias 

funcionais;  

  VIII - Não ter sido demitido do serviço público estadual, 

federal ou municipal, nos últ imos 5 (cinco) anos.  

  IX –  ter completado 18 (dezoito) anos de idade.  

 

 Parágrafo Único - A prova das condições a que se referem os 

itens I e VI deste artigo não será exigida nos casos dos itens IV e VI 

do Artigo 12.  

 

 Art. 20 - São competentes para dar posse:  

 

  I - O Prefeito Municipal;  
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 II - O chefe do órgão no qual o servidor estará lotado.  

 

 Art. 21 - No termo de posse, assinado pela autoridade 

competente e pelo servidor, constará o compromisso de f iel 

cumprimento dos  deveres e atribuições inerentes ao cargo.  

 

 § 1º - Só haverá posse nos casos de provimento por 

nomeação. 

 

 § 2º - O servidor designado para cargo em comissão ou de 

provimento efetivo pertencente as carreiras de maior nível  

hierárquico declarará, para que f igurem obrigatoriamente no termo de 

posse, os bens e valores que constituem seu patrimônio.  

 

 Art. 22 - A autoridade que der posse verif icará, sob pena de 

responsabil idade, se foram satisfeitas as condições legais para a 

investidura.  

 

 Art. 23 - A posse terá lugar no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias da publicação no órgão of icial, do ato de provimento.  

 

 Parágrafo Único - A requerimento do interessado, o prazo da 

posse poderá ser prorrogado até 30 (trinta) dias.  

 

 

SEÇÃO IV 

DO EXERCÍCIO 

 

 Art. 24 - O início, a interrupção e o reinicio do exercício 

serão registrados no assentamento individual do servidor.  
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 Art. 25 - Ao chefe da repartição para onde for designado o 

servidor compete dar-lhe exercício.  

 

 Art. 26 - O exercício do cargo ou função terá início  no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contados:  

 

  I - da data de publicação of icial do ato no caso de 

reintegração;  

 II - da data de posse nos demais casos.  

 

 § 1º - O servidor transferido ou removido, quando l icenciado ou 

quando afastado em virtude do disposto nos itens I,  II e III do Art igo 

79, deste estatuto, terá 30 (tr inta) dias, à partir do término do 

impedimento, para entrar em exercício.  

 

 § 2º - Os prazos deste artigo poderão ser prorrogados por 

mais 30 (tr inta) dias, a pedido do interessado.  

 

 Art. 27 –  A carga horária dos servidores municipais será 

definida na legislação relat iva ao Plano de Carreira  

 

 Art. 28 - O Servidor que deva ter exercício em outra 

localidade terá 30 (tr inta) dias de prazo para fazê -lo, incluindo-se 

neste tempo o necessário deslocamento para novo local de trabalho, 

desde que implique mudança de seu domici l io.  

 

 Art. 29 - O servidor nomeado deverá ter exercício na 

repart ição de lotação.  

 

 Art. 30 - Entende-se por lotação o número de servidores que 

devem ter exercício em cada repart ição. 
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 Art. 31 - O afastamento do servidor de sua repart ição para 

ter exercício em outra, por qualquer motivo, só se verif icará nos 

casos previstos neste Estatuto ou mediante prévia autorização por 

escrito do Prefeito Municipal , para f im determinado  e a prazo certo.  

 

 Art. 32 - Ao entrar em exercício, o servidor apresentará ao 

órgão competente os elementos para assentamento individual.  

 

 Art. 33 - Preso, previamente pronunciado por crime comum 

ou denunciado por crime funcional, ou ainda, condenado po r crime 

inafiançável em processo no qual não haja pronúncia, o servidor será 

afastado do exercício, até decisão f inal passada em julgado.  

 

SEÇÃO V 

DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 

 Art. 34 - Estágio probatório é o período de 03 (três) anos de 

efetivo exercício do servidor nomeado em virtude de aprovação em 

concurso, durante o qual apurar-se-á a conveniência ou não de ser 

confirmada a sua nomeação mediante a verif icação dos seguintes 

requisitos:  

 

     I - idoneidade moral;  

    II - assiduidade;  

   III - disciplina;  

   IV –  ef iciência;  

    V- capacidade de iniciat iva;  

   VI –  dedicação ao serviço;  

  VII - responsabil idade; 

 VIII –  aptidão.  
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 § 1º - Durante o estágio probatório o servidor poderá ser 

exonerado just if icadamente, independentemente de inquérito 

administrativo, se não satisf izer as exigências dos incisos I a VIII 

deste art igo, com base nos dados relativos ao desempenho das 

funções e  desde que  tenha sofrido pelo menos três advertências ou 

notif icações por escrito relacionadas ao cumprimento dos requisitos 

supra mencionados. 

 

 § 2º - Aos chefes de serviço compete fazer as anotações em 

folha de serviço, l ivro ponto ou f icha de avaliação, dos fatos que 

revelem infrigência aos requisitos do estágio probatório, as quais 

servirão de fundamento para a exoneração prev ista no parágrafo 

anterior.  

 

 § 3º - Os titulares dos órgãos em que estejam lotados 

servidores sujeitos ao estágio probatório, 04 (quatro)  meses antes  

do termino deste, informarão reservadamente ao órgão de Recursos 

Humanos sobre os requisitos enumerados  nos itens I a VIII deste 

artigo. 

 

 § 4º - Em seguida, o órgão de Recursos Humanos formulará 

parecer escrito, opinando sobre o merecimento do estagiário em 

relação a cada um dos requisitos  e concluindo  a favor ou contra a 

confirmação. 

 

 § 5º - Desse parecer, se  contrário  a confirmação, será dado 

vista  ao estagiário  pelo  prazo  de 05 (cinco) dias, para aduzir sua 

defesa. 

 

 § 6º - Julgado o parecer e a defesa, o chefe imediato, se 

considerar aconselhável a exoneração do funcionário, encaminhará 

ao Prefeito Municipal a respectiva minuta do decreto.  
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 § 7º - Se o despacho do chefe imediato for favorável a 

permanência do servidor, a confirmação não dependerá de qualquer 

novo ato.  

 

 § 8º - A apuração dos  requisitos de que trata este artigo 

deverá processar-se de modo que a exoneração do  servidor possa  

ser feita antes de f indo o período de estágio.  

 

 § 9º - Considera-se chefia imediata para f ins dos Parágrafos 6º 

e 7º, deste art igo, aquela correspondente ao primeiro nível 

hierárquico de subordinação direta ao Prefeito Municipal.  

 

 § 10 –  Findo o estágio probatório, o servidor adquire 

estabil idade nos termos previstos em lei.  

 

CAPITULO III  

DA PROGRESSÃO 

 

 

                Art. 35 - Progressão é a passagem imediata dentro da 

classe ou categoria atual de sua Car reira Funcional.  

 

 Art. 36 - O direito do servidor é adquirido na classe e apurar -

se-á pelos seguintes requisitos:  

 I –  tempo de serviço efetivo;  

 II –  títulos e os comprovantes de conclusão ou freqüência de 

cursos, seminários, simpósios, relacionados com a administração 

municipal.  

 III –  Ficam estabelecidas as normas deste Artigo na Lei nº 

472/2015. 
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 Art. 37 - O servidor só perceberá o vencimento 

correspondente ao novo nível quando tornada sem efeito a 

penalidade aplicada, a partir da data de sua publicação. 

 

 Art. 38 –  A progressão funcional dar -se-á de conformidade 

com o estabelecido no Plano de Carreira.  

 

 Parágrafo Único –  Ao servidor afastado para tratar de 

interesses part iculares, somente se abonarão as vantagens 

decorrentes da progressão funcional  a partir da data da ressunção.  

 

 Art. 39 - As normas para o processamento das promoções 

serão objeto de regulamento, notadamente quanto aos critérios e 

quanto aos recursos.  

 

 Art. 40 - Será apurado em dias o tempo de exercício na 

classe para efeito de progressão. 

 

Art. 41 - O servidor que tenha progredido indevidamente, 

f ica obrigado a rest ituir os valores que tiver recebido a mais.  

 

Parágrafo Único –  Responderá solidariamente, pela 

rest ituição dos valores do “Caput” deste artigo, o servidor 

responsável pela progressão indevida.  

  

 Art. 42- O servidor a quem cabia a progressão será 

indenizado da diferença de vencimento ou remuneração a que t iver 

direito.  

 

 Art. 43 - Compete ao órgão de pessoal processar as 

progressões.  
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CAPITULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA REMOÇÃO 

 

 Art. 44 - A transferência far-se-á: 

 

  I - a pedido do servidor, atendida a conveniência do serviço;  

 II –“ex-ofício”, no interesse da administração.  

 

  Art. 45 - A transferência far-se-á para cargo de igual 

vencimento ou remuneração.  

 

Art. 46 - O interstício para a transferência será de 2 (dois) 

anos na  classe ou no cargo isolado.  

 

 Art. 44 - A remoção a pedido ou “ex -ofício” atendendo o 

interesse e conveniência da Administração, far -se-á: 

 

  I - de uma para outra repart ição;  

 II - de um para outro órgão da mesma repart ição.  

 

 Art. 48 - A transferência e a remoção por permuta serão 

processadas a pedido escrito de ambos os interessados e de acordo 

com o prescrito neste capítulo.  

 

 

CAPITULO V 

DA REINTEGRAÇÃO 

 

 Art. 49 - A reintegração, que decorrerá de decisão 

administrativa ou judicial, transitado em julgado, é o reingresso do 
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servidor no serviço público, com ressarcimento dos prejuízos 

decorrentes do afastamento.  

 

 Art. 50 - Será sempre proferida em pedido de reconsideração 

em recurso ou em revisão de processo a decisão administrat iva que 

determinar a reintegração.  

 

 Art. 51 - A reintegração será feita no cargo anteriormente 

ocupado se este houver sido transformado, no cargo resultante da 

transformação e, se extinto, em cargo de vencimento ou 

remuneração equivalente, a habilitação prof issional.  

 

 Art. 52 - Reintegrado judicialmente o servidor, quem lhe 

houver ocupado o lugar será destituído de plano ou será reconduzido 

ao cargo anterior, mas sem direito a indenização.  

 

 Art. 53 - O servidor reintegrado será submetido a junta 

médica e aposentado quando incapaz.  

 

 

CAPITULO VI 

DA TRANSPOSIÇÃO E DO APROVEITAMENTO 

 

 Art. 54 - Transposição é o enquadramento de servidor em 

cargo similar ao que ocupava na hipótese de alteração na 

denominação dos cargos conseqüente a mudanças da legislação, 

vedada a redução de vencimentos.  

 

 Art. 55 - Aproveitamento é o reingresso no serviço público do 

servidor em disponibi l idade, o qual será obrigatório em cargo de 

natureza e vencimento ou remuneração compatível com o 

anteriormente ocupado. 
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 § 1º - O aproveitamento dependerá sempre de prova de 

capacidade mediante inspeção médica, para exercício do cargo.  

 §  2º - O órgão de pessoal determinará o imediato  

aproveitamento do servidor em disponibi l idade em vaga em que vier 

ocorrer nos órgãos da  administração  pública municipal.  

 § 3º - Se julgado apto o servidor assumirá o exercício do 

cargo no prazo de 30 (tr inta) dias contados da publicação do ato de 

aproveitamento.  

 

 Art. 56 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, 

terá preferência o de maior tempo de disponibi l idade e, no caso de 

empate, o de maior tempo de serviço público.  

 

 Art. 57 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 

a disponibi l idade se o servidor não tomar posse no prazo legal,  salvo 

caso de doença comprovada em inspeção médica.  

 

 Parágrafo Único - Provada a incapacidade definit iva em 

inspeção médica, será decretada a aposentadoria.  

 

 

CAPITULO VII  

DA REVERSÃO 

 

 Art. 58 - Reversão é o retorno do inativo ao serviço publico, 

em face da cessação dos motivos que determinaram a sua 

aposentadoria por invalidez.  

 

                  Art.  59 - A reversão far-se-á de ofício ou a pedido, no 

mesmo cargo ou naquele em que se tenha transformado, ou em 

cargo de vencimento ou remuneração equivalente ao do 
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anteriormente ocupado, atendido o requisito de habil itação 

prof issional.  

 

Parágrafo único - Para que a reversão possa efetivar -se, é 

necessário que o aposentado:  

 

a) Não tenha completado 75 (setenta e cinco) anos de idade.  

b) Seja julgado apto em perícia por junta médica of icial  

 

CAPITULO VIII  

DA READAPTAÇÃO 

 

 Art. 60 - Readaptação é a investidura em cargo de atribuição 

e responsabil idade mais compatível com limitação que tenha sofrido 

em sua capacidade física ou mental verif icada em inspeção médica.  

 § 1º - Se julgado incapaz para o serviço público o servidor 

será aposentado.  

 

 § 2º - A readaptação será efetivada em cargo de carreira de 

atribuições af ins, respeitada a habili tação exigida.  

 

 § 3º - Em qualquer hipótese, a readaptação não acarretará 

aumento ou redução na remuneração do servidor.  

 

 § 4º - Somente poderá ser readaptado o servidor estável.  

 

 

CAPITULO IX 

DA SUBSTITUIÇÃO 

 

 Art. 61 - Haverá substituição no impedimento de ocupante de 

cargo isolado, de provimento efetivo ou em comissão.  
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 Art. 62 - A substituição será automática ou dependerá de ato 

da administração.  

 

 § 1º - A substituição automática será gratuita; quando, 

porém, exceder de 30 (trinta) dias será remunerada e por todo 

período. 

 

 § 2º - O substituto perderá, durante o tempo de substituição, 

o vencimento ou remuneração do cargo de que for ocupante efetivo, 

salvo se optar pelo vencimento ou remuneração do seu cargo.  

 

 § 3º - Excepcionalmente  atendendo a conveniência da 

administração, o ti tular do cargo de direção ou chefia poderá ser 

nomeado ou designado cumulativamente como substituto para outro 

de mesma natureza, até que se  verif ique  a nomeação ou 

designação do titular, nesse caso somente perceberá a remuneração 

correspondente a um cargo e a gratif icação por substituição.  

 

CAPITULO X 

DA VACÂNCIA 

 

 Art. 63 - A vacância do cargo decorrerá de:  

 

    I - exoneração;  

   II - demissão; 

  III - progressão;  

  IV - transferência;  

   V - aposentadoria;  

  VI - posse em outro cargo;  

 VII - falecimento. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
        

 

Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   18 
 

 

 Art. 64 - Dar-se-á a exoneração:  

 

  I - a pedido do funcionário; 

 II –  “ex-ofício”:  

 

a) quando se tratar de cargo em comissão;  

b) quando não satisfeitas as condições de estágio 

probatório;  

c) quando por decorrência de prazo f icar ext inta a 

disponibil idade;  

d) não entrar em exercício no prazo legal;  

e) quando houver deferimento para aposentadoria.  

 

 Art. 65 –  A demissão será aplicada como penalidade e 

deverá ser precedida de processo discipl inar.  

 

 Art. 66 - Ocorrendo vaga, considerar -se-ão abertas, na 

mesma data, as decorrentes de seu preenchimento.  

 

 Parágrafo Único - A vaga ocorrerá na data:  

 

  I - do falecimento; 

 II - da publicação:  

 

 a) da lei que criar o cargo e conceder dotação para seu 

provimento ou da que determinar esta últ ima medida, se o cargo 

estiver criado;  

 

 b) do decreto que promover, transferir, aposen tar, exonerar, 

demitir ou extinguir cargo excedente cuja dotação permitir o 

preenchimento de cargo vago;  
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 c) da posse em outro cargo.  

 

 

TÍTULO III  

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPITULO I  

DO TEMPO DE SERVIÇO 

 
 Art .  67 –  A contagem do tempo de serviço será fe i ta em dias.  

 

 Art. 68 - O número de dias será convert ido em anos, 

considerando-se ano o período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 

dias. 

 

 Art. 69 - Além das ausências previstas no Art igo 159, deste 

estatuto, serão considerados de efetivo exercício os a fastamentos 

em virtude de:  

 

   I - férias;  

  II - exercício de cargo de provimento em comissão ou 

equivalente em órgão ou entidade federal estadual ou municipal;  

 III - júri e outros serviços obrigatórios por lei;  

 IV - part icipação em programas de treinamento instituído e 

autorizado pelo Prefeito municipal;  

  V - desempenho de mandato eletivo, federal, estadual ou 

municipal, exceto para progressão e estádio probatório;  

 VI - l icenças previstas nos incisos III e VI, do Artigo 79, 

deste estatuto;  
 VI I  -  l icença  ao  servidor   ac identado  em serviço ou acomet ido de 

doença prof iss ional ,  na forma dos Ar t igos 99 e 103,  deste estatuto;  
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 VI I I  -  l icença, até o l im ite de 2 (dois)  anos, ao servidor acomet ido de 

molést ia não prof iss ional ,  consignada no Ar t igo 98, dest e estatuto,  e outras 

indicadas em le i;  

 IX –  l icença a servidora gestante,  patern idade e a adotante;  

 X –  exercício e função ou cargo de governo, ou 

administração por nomeação do Presidente da República de 

Governador de Estado;  

 XI –  afastamento por processo disciplinar, se o servidor for 

declarado inocente, ou se a punição se limitar a pena de repreensão;  

 XII –  prisão, se ocorrer soltura, original por haver sido 

reconhecida a i legalidade da medida ou a imprudência da imputação;  

 XIII  –  disponibi l idade remunerada. 

 

 Parágrafo Único - Para efeito de aposentadoria e 

disponibil idade, computar-se-ão integralmente:  

 

   I –  os dias de efetivo exercício;  

  II –  o tempo de serviço público federal, estadual ou 

municipal;  

 III - o período de serviço at ivo nas forças armadas; 

 IV - o tempo de serviço prestado sob qualquer regime e 

forma de admissão, desde que remunerado pelos cofres públicos;  

  V –  o tempo em que o servidor esteve em disponibil idade;  

 VI - o tempo de serviço prestado em atividade abrangida pela 

previdência social urbana ou rural na forma do constante neste 

capítulo;  

 VII - o tempo em que o servidor esteve afastado em licença 

para tratamento da própria saúde.  

 

 Art. 70 - É vedada a acumulação de tempo de serviço 

prestado concorrentemente em 2 (dois) ou mais cargos ou funções 
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da União, Estado, Distr ito Federal e Município, Autarquias e 

Sociedades de Economia Mista.  

 

 

CAPITULO II  

DA ESTABILIDADE 

 

 Art. 71 - O servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 

adquire estabil idade depois de 3 (três) anos de ef etivo exercício 

após nomeação decorrente de aprovação em concurso público.  

 

 § 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos cargos em 

comissão. 

 

 § 2º- Na hipótese de não ser realizada a avalição prevista 

neste art igo, a estabil idade será adquirida automaticamente. 

 

 Art. 72 - O servidor público estável só perderá o cargo:  

 

 I –  em virtude de sentença judicial transitada e julgado;  

 II –  mediante processo administrativo em que lhe seja 

assegurada ampla defesa; 

 II –  mediante procedimento de avaliação periódica de 

desempenho, na forma da lei complementar, assegurada ampla 

defesa. 

 

 

CAPITULO III  

DAS FÉRIAS 

 

 Art. 73 - Após cada 12 (doze) meses de serviço, o servidor 

terá direito a férias na seguinte proporção:  
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   I –  30 (tr inta) dias corridos, quando não houver faltado ao 

serviço mais de 5 (cinco) vezes;  

  II –  24 (vinte e quatro) dias corridos quando houver t ido de 6 

(seis) a 14 (quatorze) faltas;  

 III –  18 (dezoito) dias, quando houver t ido de 15 (quinze) a 

23 (vinte e três) faltas;  

 IV - 12 (doze) dias, quando houver t ido mais de 24 (vinte e 

quatro) faltas.  

 

 § 1º - Para o disposto neste artigo, não são computadas as 

faltas just if icadas nos termos da lei.  

 

 § 2º - As férias serão gozadas em dias consecutivos, de 

acordo com a escala organizada pelo chefe da repartição. 

 

 § 3º - O gozo das férias não será interrompido por motivo de 

transferência ou remoção.  

 

 Art. 74 - É proibida a acumulação de férias.  

 

 Art. 75 - Ao entrar em gozo de férias o servidor perceberá 

importância correspondente a 1/3 (um terço) da remuneração de suas 

férias a t ítulo de Adicional de Férias.  

 

 Art. 76 –  No mês de dezembro, o chefe da repartição ou do 

serviço, organizará a escala de férias para o ano seguinte, que 

poderá ser alterada de acordo com as conveniências de serviço,  

podendo ser decretado férias coletivas ser for do interesse publico,  
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 Art. 77 –  O chefe da repart ição ou do serviço não será 

incluído na escala entrando em férias na época julgada conveniente 

pela administração. 

 

 Art. 78 - Ao entrar em férias, o servidor comun icará ao chefe 

da repart ição o seu endereço eventual.  

 

 

CAPITULO IV 

DAS LICENÇAS 

 

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 

 Art. 79 –  Será concedida l icença ao servidor;  

  

             I - Licença para tratamento de saúde e por acidente em 

serviço.  

II -   Licença maternidade.  

III - Licença adotante.  

IV - Licença paternidade.  

V -  Licença por motivo de afastamento do cônjuge.  

VI - Licença quando convocado para o serviço mil itar.   

VII - Licença para concorrer a cargo eletivo.  

VIII - Licença sem vencimento para tratar de interesses 

particulares.  

IX - Licença remunerada de até 30 (tr inta) dias por ano, em 

caso de doença de pessoas da famíl ia do servidor.  

     

§ 1º As l icenças previstas nos incisos I e II serão precedidas de 

perícia médica of icial.  
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§ 2º O servidor, no curso das licenças previstas nos incisos I e 

IX deste artigo, abster-se-á de exercer qualquer atividade 

remunerada, sob pena de cassação imediata da licença, com a perda 

total do vencimento e vantagens correspondentes ao período já 

gozado, até que reassuma o exercício do cargo, sem prejuízo de 

outras penalidades previstas neste Estatuto.  

 

§ 3º A licença de que trata o inciso I do artigo anterior será 

sempre concedida por período de duração máxima de até 06(seis) 

meses, prorrogáveis tantas vezes quantas necessárias, observado o 

previsto no § 4º.  

 

        § 4º Verif icando-se, como resultado da perícia feita, redução 

da capacidade física do servidor, ou estado de saúde que 

impossibil ite ou desaconselhe o exercício das atribuições inerentes 

ao seu cargo, e desde que não se configure a necessidade de 

aposentadoria nem de licença para tratamento de saúde, poderá o 

servidor ser readaptado em cargo diferente, na forma do disposto no 

Art.60, sem que essa readaptação lhe acarrete qualquer prejuízo de 

vencimento e vantagens permanentes.  

Art 80 - Findo o prazo de licença, a que alude o inciso I do Art.  

79, o servidor retornará ao exercício do seu cargo ou poderá 

submeter-se a nova perícia e o laudo médico concluirá pela sua volta 

ao serviço, pela prorrogação da licença, pela readaptação na forma 

do Art. 60, ou pela aposentadoria.  

 

Art. 81 - A licença a que se refere o Art. 79, inciso VII, é 

concedida na forma estabelecida pela legislação eleitoral.  
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Art. 82 - Ao servidor investido exclusivamente em cargo em 

comissão não se aplicam as licenças previstas nos incisos V ao IX do 

Art. 79. 

 

 

SEÇÃO II  

DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E POR ACIDENTE EM 

SERVIÇO 

 

 

     Art.  83 - Será concedida ao servidor l icença para tratamento 

de saúde, a pedido ou de “ex -ofício”, com base em perícia médica 

of icial, sem prejuízo da remuneração.  

 

§ 1º - Para a concessão da l icença, a perícia deve ser feita por 

pericia médica of icial.  

§ 2º - Expirado o prazo da l icença o servidor reassumirá 

imediatamente o exercício.  

§ 3º - A perícia médica será realizada na sede da unidade de 

inspeção e na impossibil idade de deslocamento do periciando, no 

estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

 

 Art.84- A l icença poderá ser prorrogada a pedido ou "ex-

ofício" 

 

 Art. 85 - O pedido será apresentado antes de f indo o prazo 

da licença. 

 
 Art .  86 -  A l icença concedida dentro de 30 ( t r inta) d ias contados da 

determinação da anter ior  será cons iderada como prorrogação.  
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 Art. 87 - O servidor não poderá permanecer em l icença para 

tratamento de saúde e acidente de trabalho, por prazo superior a 24 

(vinte e quatro) meses, exceto nos casos considerados recuperáveis, 

em que, a critério da junta médica of icial, esse prazo pode ser 

prorrogado. 

 

 Art. 88 - Os critérios de aposentadoria imediata do servidor , por 

invalidez, são de competência única e exclusiva da junta médica 

of icial.  

 

 Art. 89 - Expirado o prazo citado no artigo antecedente, o 

servidor será submetido a nova inspeção e aposentado, se for 

julgado inválido para o serviço público em geral.  

 

 Art. 90 - Na hipótese do art igo anterior, o tempo necessário à 

inspeção médica será considerado como de prorrogação.  

 

 Art. 91 - O servidor em gozo de licença comunicará ao chefe 

da repart ição o local onde poderá ser encontrado.  

 

 Parágrafo Único - O disposto no "caput" se estende a 

quaisquer das l icenças previstas no Artigo 79, deste estatuto.  

 

 Art. 92 - Para licença até 05 (cinco) dias a inspeção será 

feita por médicos credenciados pelo órgão de pessoal, admitindo -se 

na falta, laudo de outros médicos of icia is, ou, ainda e 

excepcionalmente, atestado passado por médico particular.  

 

 § 1º - No caso da parte f inal deste artigo, o atestado só 

produzirá efeito depois de homologado pelo órgão de pessoal,  o 

qual deverá ser entregue no prazo de 24 horas após sua exp edição. 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
        

 

Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   27 
 

 

 § 2º - No caso de não ser homologada a licença, o servidor 

será obrigado a reassumir o exercício do cargo, sendo considerados 

como de falta justi f icada os dias em que deixou de comparecer ao 

serviço por esse motivo, f icando, no caso, caracterizad a a 

responsabil idade do médico atestante.  

 

 Art. 93 - A licença superior a 05 (cinco) dias dependerá de 

inspeção por junta médica. 

 § 1º - A prova de doença poderá ser feita por atestado 

médico se, a juízo da administração, não for conveniente ou possível 

a ida de junta médica até do servidor.  

 

 § 2º - Será facultado à administração, em caso de dúvida 

razoável, exigir a inspeção por outro médico ou junta of icial.  

 

 § 3º - As despesas de locomoção até a sede da junta médica 

ocorrerá por conta do Servidor.  

 

 Art. 94 - O atestado e o laudo da junta médica não farão 

nenhuma referência ao nome ou à natureza da doença de que sofra o 

servidor, salvo se tratar de lesões produzidas por acidente, de 

doença prof issional ou das molést ias referidas no Artigo 98, deste 

estatuto.  

 

 Art. 95 - No caso de licença, o servidor abster -se-á de 

atividade remunerada, sob pena de interrupção imediata da mesma 

licença, com perda total do vencimento ou remuneração, até que 

reassuma o cargo.  

 

 Art. 96 - Será punido disciplinarmente o servidor que se 

recusar a inspeção médica, cessando os efeitos da pena, tão logo 

que se verif ique a inspeção.  
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 Art. 97 - Considerado apto em inspeção médica, o servidor 

reassumirá o exercício sob pena de se apurarem como faltas os dias 

de ausência.  

 

 Parágrafo Único - No curso da licença poderá o servidor 

requerer inspeção médica caso se julgue em condições de reassumir 

o exercício.  

 

 Art. 98 - A l icença ao servidor atacado de  tuberculose ativa, 

alienação mental,  neoplasia maligna, cegueira, lepra, paral isi a 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados 

de paget (osteite deformante) será concedida com base nas 

conclusões da medicina especializada, quando a inspeção méd ica 

não concluir pela  necessidade imediata da aposentadoria.  

 

 Parágrafo Único - A inspeção será feita obrigatoriamente por 

junta médica OFICIAL do município . 

 

 Art. 99 - Será integral o vencimento ou a remuneração do 

servidor l icenciado para  tratamento de saúde, acidentado em 

serviço, atacado de doença prof issional ou das molést ias indicadas 

no artigo anterior.  

 

 

SEÇÃO III  

DA LICENÇA MATERNIDADE 

 

 Art. 100 - A funcionária gestante será concedida, mediante 

inspeção médica, l icença remunerada por 180 (cento e oitenta) dias 
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consecutivos sem prejuízo da remuneração”.( Redação dada pela Lei 

Complementar 004/2011) 

 

 § 1º - A l icença poderá ter início no primeiro dia do nono mês 

de gestação, salvo antecipação por prescrição médica.  

 

 § 2º - No período de seis meses posteriores ao parto é 

permitido a mãe servidora dispor de 1 (uma) hora diária para 

amamentação do recém-nascido em 2 (dois) períodos de 30 (trinta) 

minutos a critério da servidora.  

 

 § 3º - No caso de nascimento prematuro, a licença terá início 

a part ir do parto.  

 

 § 4º - No caso de natimorto, decorridos 30 (tr inta) dias do 

evento, a servidora será submetida a exame médico, e se julgada 

apta, reassumirá o exercício.  

 

 § 5º - No caso de aborto atestado por médico of icial, a 

servidora terá direito 30 (tr inta) dias de repouso remunerado.  
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 § 6º - No caso de falecimento da mãe, no período da licença 

maternidade, f ica garantido ao pai servidor público, o direito à 

licença remunerada aos dias faltantes para completar o prazo 

previsto no caput deste art igo.  

 

SEÇÃO IV 

DA LICENÇA ADOTANTE 

 

 Art. 101 - A servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de 

criança até 01 (um) de idade, serão concedidos 120 (cento e vinte) 

dias de l icença remunerada.  

 

 § 1º - No caso de adoção ou guarda judicial de criança com 

mais de 01 (um) ano de idade, o prazo de que trata este artigo será 

de 45(quarenta e cinco) dias.  

 

 

SEÇÃO V 

DA LICENÇA PARA PATERNIDADE 

 

 Art. 102 –  Pelo nascimento ou adoção de f i lhos, o servidor terá 

direito a licença paternidade de 08 (Oito) dias consecutivos . 

(Redação dada pela Lei Complementar 004/2011)  
 § 1º -  Para se habil i tar  a l icença de que trata este art igo o servidor ,  até o 

8 (o itavo) mês de gestação da cônjuge comprovará essa condição mediante 

laudo médico.  

 

 § 2º - Fica o servidor condicionado a posterior apresentação 

de prova do nascimento do f i lho, através de cert idão do registro civi l.  

 

SEÇÃO VI 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE AFASTAMENTO DO CÔNJUGE.  
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      Art. 103 - Poderá ser concedida licença ao servidor, para 

acompanhar o cônjuge que for deslocado  para outro Município,  

Estado, do território nacional ou do exterior, a serviço.  

§ 1º - A l icença será concedida sem remuneração e pelo prazo 

máximo de 02 (dois) anos, prorrogável uma única vez e, no máximo, 

por mais 02 (dois) anos, f indo o qual o servido r deve reassumir o 

exercício do seu cargo.  

§ 2º - O tempo de licença por motivo de afastamento do 

cônjuge não será computado para nenhum efeito.  

§ 3º - Ao servidor, a contribuição previdenciária ao RPPS é 

obrigatória.  

§ 4º - A licença a que se refere este  artigo não será concedida 

ao servidor em cumprimento de estágio probatório.   

 

SEÇÃO VII  

DA LICENÇA PARA O SERVIÇO MILITAR 

 

 Art. 104 - Ao servidor que for convocado para o serviço militar 

obrigatório ou para outros encargos de segurança nacional, será 

concedida licença sem vencimento, em decorrência da remuneração 

do serviço mil itar.   

§ 1º - A licença será concedida à vista do documento of icial que 

comprove a incorporação.  

§ 2º - Ao servidor desincorporado conceder -se-á prazo não 

superior a 30 (tr inta) d ias para que reassuma o exercício do seu 

cargo, sob pena de decretação da demissão por abandono de cargo, 

na forma desta lei.  

 

SEÇÃO VIII  

DA LICENÇA PARA CONCORRER CARGO ELETIVO 
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Art. 105 - O servidor efetivo terá direito a l icença remunerada, 

a partir da aprovação da sua candidatura e até o dia seguinte ao da 

eleição, como se em efetivo exercício estivesse, para promoção de 

sua campanha a mandato eletivo, na forma da legislação eleitoral.   

§ 1º - Entende-se por mandato eletivo, os regulamentados pela 

Justiça Eleitoral do Brasil;  

§ 2º - Para a obtenção da licença a que se refere este artigo, é 

suficiente a ata da convenção do partido.  

§ 3º - Caso o servidor desista de concorrer ao cargo elet ivo 

para o qual teve sua candidatura aprovada, deverá retornar ao 

serviço imediatamente, sob pena de desconto da remuneração dos 

dias correspondentes.  

 

SEÇÃO IX 

DA LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

PARTICULARES 

 

Art. 106 - Poderá ser concedida ao servidor estável l icença 

para tratar de assuntos particulares,  pelo prazo de até 02 (dois) anos 

consecutivos, sem remuneração, não se computando o tempo de 

licença para nenhum efeito.  

§ 1º - Não será concedida a licença para tratar de interesses 

particulares, quando tal concessão implicar em nova nomeação de 

servidor.  

§ 2º - O servidor aguardará em exercício a concessão da 

licença.  

§ 3º - A l icença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou no interesse do serviço.  

§ 4º - Não se concederá nova l icença, antes de decorridos 02 

(dois) anos do término da anterior.  
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§ 5º - A licença a que se refere este artigo não será concedida 

ao servidor em cumprimento de estágio probatório.   

§ 6º - Ao servidor, a contribuição previdenciária ao RPPS é 

obrigatória.  

 

 

Art. 107 - Não será concedida l icença para t ratar de Interesses 

particulares quando inconveniente para o serviço, nem a servidor 

removido, transferido ou provido por nomeação, reversão, 

reintegração ou aproveitamento, antes de assumir o respectivo 

exercício.  

 

SEÇÃO X 

DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 

 

 Art. 108 - O servidor poderá obter l icença por motivo de doença 

na pessoa de ascendente, descendente, colateral, consanguíneo até 

1º grau civi l ou af im, e ainda do cônjuge do qual não esteja 

legalmente separado, assim como do convivente em situação de 

união estável na forma do Art. 1.723 e seguintes do Código Civi l  

Brasileiro, desde que prove ser indispensável a sua assistência 

pessoal e esta não possa ser prestada simultaneamente com o 

exercício do cargo.  

§ 1º - Provar-se-á a doença mediante inspeção médica 

realizada na forma prevista no Artigo 92, deste estatuto.  

§2° - A licença será concedida, sem prejuízo da remuneração 

do cargo efetivo, por até 30 (tr inta) dias,  excedendo este prazo, sem 

remuneração, por até 60 (sessenta) dias.  

§ 3º Não será concedida nova l icença em período inferior a 12 

(doze) meses do término da últ ima l icença concedida.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
        

 

Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   34 
 

 

§ 4º Durante a licença o Município poderá a qualquer momento, 

designar inspeção médica para verif icar se permanecem existentes 

as condições que motivaram a licença.  

§ 5º - Quando a pessoa da famíl ia do servidor se encontrar em 

tratamento fora do município permit ir -se-á o exame médico por 

prof issionais pertencentes ao quadro de servidores, federais, 

estaduais ou municipais da localidade.  

         § 6º - Durante o período a l icença remunerada, o servidor 

perceberá como remuneração somente o salário base respectivo ao 

cargo de provimento efetivo ocupado e não terá direito a outras 

vantagens, tais como as gratif icações. (Redação dada pela Lei 

Complementar 005/2013) 

 

 

CAPITULO V 

DOS AFASTAMENTOS 

 

Art. 109 - Mediante autorização formal da autoridade 

competente, o servidor poderá afastar -se do seu cargo efetivo:  

 

I - Para Servir a Outro Órgão ou Entidade;   

II - Para o Exercício de Mandato Elet ivo .  

 

 

SEÇÃO I 

DO AFASTAMENTO PARA SERVIR A OUTRO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE. 

 

Art. 110. O servidor poderá ser cedido, a critério da 

administração, para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distr ito Federal e dos Municípios, 

nas seguintes hipóteses:  
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I - para exercício de cargo em comissão ou função grat if icada;  

II - para o exercício de cargo efetivo com funções equivalentes 

às desempenhadas em seu cargo de origem.  

Art. 111. A cessão será formalizada em termo específ ico 

f irmado pelas autoridades competentes do órgão ou entidade cedente 

e cessionário.  

Art. 112. Ônus da remuneração e encargos será do órgão ou 

entidade cessionária, salvo nos casos previstos em lei,  convênio ou 

acordo. 

 

 

SEÇÃO II  

DO AFASTAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO 

 

Art. 113 - Ao servidor investido em mandato eletivo aplicam-se 

as seguintes disposições:  

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou distrital,  f icará 

afastado do cargo;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de vereador:  

a) havendo compatibi l idade de horário, perceberá as vantagens 

de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo elet ivo;  

b) não havendo compatibil idade de horário, será afastado  do 

cargo, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração.  

§ 1º. No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá 

para a seguridade social como se em exercício estivesse.  

§ 2º. Ao servidor investido em mandato eletivo de Vice -Prefeito 

aplica-se a norma disposta no inciso II deste art igo.  

 

 

CAPITULO V 
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DA ASSISTÊNCIA AO SERVIDOR 

 

 Art. 114 –  O executivo promoverá bem estar e o 

aperfeiçoamento dos servidores, na forma que a lei estabelece.  

 

 Parágrafo Único –  Com esse f im, dil igenciará para que sejam 

organizados: 

 

 I –  cursos de aperfeiçoamento e especial ização prof issional em 

matéria de interesse do município;  

 II –  cursos de extensão, conferências, congressos, publicações 

e trabalhos referentes ao serviço público;  

 III –  viagens de estudo e visitas a serviços de uti l idade pública, 

para especial ização e aperfeiçoamento;  

 

 Art. 115 –  A lei regulará as condições de organização e 

funcionamento do serviço de Assistência, referidos no artigo anterior.  

 

 

 

CAPITULO VI 

DO DIREITO DE PETIÇÃO E RECURSOS 

 

 Art. 116 –  É assegurado ao servidor o direito de requerer ou 

representar, pedir reconsideração e recorrer, desde que os faça 

dentro das normas de urbanidade, observadas as seguintes regras:  

 

 I –  nenhuma solicitação qualquer que seja a sua forma, poderá 

ser:  

a) dirigida a autoridade incompetente para decidi -la;  

 b) encaminhada, sem conhecimento da autoridade a que o 

servidor estiver direta e imediatamente subordinado;  
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 II –  o pedido de reconsideração deverá ser dir igido a 

autoridade que houver expedido o ato ou pro ferido a decisão e 

somente será cabível quando contiver novos argumentos;  

 III –  nenhum pedido de reconsideração poderá ser renovado;  

 IV –  somente caberá recurso quando houver pedido de 

reconsideração desatendido ou não decidido no prazo legal;  

 V –  o recurso será dir igido a autoridade imediatamente superior 

a que t iver expedido o ato ou proferido a decisão e, sucessivamente, 

na escala ascendente, as demais autoridade;  

 VI –  nenhum recurso poderá ser encaminhado mais de uma vez 

a mesma autoridade. 

 

 § 1º - O requerimento e o pedido de reconsideração de que 

trata este art igo, deverão ser decididos dentro de 30 (tr inta) dias, no 

máximo. 

 

 § 2º - A decisão f inal do recurso a que se refere este artigo, 

deverá ser dada dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias , 

contados da data de seu recebimento pelo protocolo da Prefeitura e 

uma vez proferida, será imediatamente publicada sob pena de 

responsabil idade do servidor a que incumbir a publicação.  

 

 § 3º - Os pedidos de reconsideração e os recursos não tem 

efeito suspensivo se providos darão lugar as ret if icações 

necessárias, retroagindo os seus efeitos a data do ato impugnado, 

desde que a autoridade competente não determine outra providência, 

quanto aos efeitos relat ivos ao passado.  

 

 Art. 117 –  O direito de pleitear, na esfera administrat iva 

prescreverá:  
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 I –  em 60 (sessenta) dias quanto aos atos que decorrerem 

demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibil idade;  

 II –  em 120 (cento e vinte) dias, nos demais casos;  

 

 Parágrafo Único –  O prazo de prescrição contar-se-á a partir da 

data da publicação of icial do ato de impugnação.  

 

 Art. 118 –  O pedido de reconsideração e o recurso, quando 

cabíveis interrompem a prescrição uma só vez, observada a 

legislação federal sobre a prescrição qüinqüenal.  

 

 Art. 119 –  É assegurado ao servidor o direito de vista do 

processo administrativo em que seja parte, quando denegatória a 

decisão. 

 

 Art. 120 –  São improrrogáveis os prazos estabelecidos nesta 

Seção. 

 

 

 

CAPÍTULO VIII  

DOS DIREITOS E DAS VANTAGENS DE ORDEM PECUNIÁRIA  

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 121 - Além do vencimento e de outras vantagens 

legalmente previstas, poderão ser deferidas ao servidor as seguintes:  

 

 I - diárias;  

 II - salário-famíl ia;  

 III –  auxíl io doença; 
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 IV –  grat if icações;  

 V –  adicional por tempo de serviço;  

 VI –  auxi l io alimentação;  

 VII –  insalubridade;  

VIII –  periculosidade. 

 

 Art. 122 –  Só serão admitida procuração para recebimento de 

qualquer importância dos cofres municipais, decorrente do exercício 

do cargo ou função, quando outorgada por servidor ausente do 

município, ou impossibil itado de se locomover.  

 

 Art. 123 –  É proibido ceder ou gravar vencimentos ou 

quaisquer vantagens decorrentes do exercício do cargo ou função. 

Os descontos somente serão aqueles autorizados em lei.  

 

 

SEÇÃO II  

DO VENCIMENTO E REMUNERAÇÃO 

 

 Art. 124 - Vencimento é a retr ibuição paga ao servidor pelo 

efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão f ixado em lei,  

não inferior a um salário mínimo nos termos da lei, acrescido das 

vantagens pessoais de que seja t itular.  

 

 § 1º –  A f ixação dos padrões de vencimento e dos demais 

componentes do sistema remuneratório observará:  

 

 I –  a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade 

dos cargos componente de cada carreira;  

 II –  os requisitos para a investidura;  

 III –  as peculiaridades dos cargos.  
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 § 2º -  A remuneração e o subsíd io dos ocupantes de cargos, funções e 

empregos públ icos da administração d ireta, autárquica e fundac ional  dos 

membros dos Poderes Execut ivo e Legis lat ivo do Municíp io,  e os proventos, 

pensões ou outra espécie remuneratór ia, percebidos cumulat ivamente ou não, 

incluídas as vantagens pessoais  ou de qualquer  outra natureza,  não poderão 

exceder o subsíd io mensal ,  em espéc ie,  dos Minis tros  do Supremo Tr ibunal.  

 

 § 3º - No caso de acumulação legal, o l imite máximo será 

observado para cada cargo.  

 

 § 4º - Para determinação do limite de que trata este artigo 

serão deduzidas:  

 

   I - indenização de ajuda de custo, de diárias e de 

transporte, se for o caso;  

  II - gratif icação de natal;  

 III - gratif icação ou adicional de férias.  

 

 Art. 125 –  O servidor que não est iver no exercício do cargo 

somente poderá perceber vencimentos nos casos previstos em lei.  

 

 Art. 126 - Perderá o vencimento ou remuneração do cargo 

efetivo o servidor:  

 

 I - nomeado para cargo em comissão, ressalvado o direito de 

optar entre o vencimento do cargo de provimento efetivo acrescido 

das vantagens ou o vencimento do cargo em comissão;  

 II - quando no exercício de mandato eletivo remunerado, 

federal, estadual ou municipal.  

 

 Parágrafo Único - Não se aplica o disposto neste artigo 

quando o mandato for de vereador e houver compatibi l idade de 

horários para o exercício do cargo e mandato.  
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 Art. 127 - O servidor perderá:  

 

 I - A remuneração do dia que tiver faltado e de um descanso  

semanal  remunerado, salvo se a falta t iver sido por  um  dos motivos 

just if icados e previstos em lei;  

 

 II - A remuneração dos dias que t iver faltado e dos 2 (dois) 

de descanso semanal remunerado da semana, se não comparecer ao 

serviço por 2 (dois) ou mais d ias da semana, salvo  se a falta t iver 

sido justif icada através de atestado médico e previstos em lei;  

 

 III - 1/3 (um terço) do vencimento, durante o afastamento por 

motivo de prisão preventiva pronúncia por crime comum, denúncia 

por crime funcional, condenação recorrível por crime inafiançável,  em 

f lagrante ou processo no qual não haja pronúncia, com  direito à  

diferença, calculada sobre o vencimento do mês do recebimento, se 

absolvido;  

 

 IV - 2/3 (dois terços) do vencimento, durante o período de 

afastamento por motivo de condenação, por sentença definit iva, 

desde que a pena não resulte em demissão;  

 

 V - o vencimento básico ou remuneração do cargo efetivo, 

quando  nomeado para  cargo em comissão, ressalvados os direitos 

de acumulação legal e a percepção de vantagens pessoais.  

 

 § 1º - Na hipótese de faltas sucessivas ao serviço, contam -se 

também como faltas, os sábados, domingos, feriados e dias de ponto 

facultativo intercalados entre os dias das faltas.  
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 § 2º - No caso de ocorrer atraso de até 1 (uma) hora, em 

relação ao início do expediente, ou, ainda, saída antecipada de até 1 

(uma) hora, o servidor, em qualquer das hipóteses, sofrerá  desconto 

de 1/3 (um terço) de sua  remuneração diária.  

 

 Art. 128 - Compete ao chefe da repartição antecipar ou 

prorrogar o período de trabalho, quando necessário, respondendo 

pelos abusos que cometer.  

 

 Art. 129 - As reposições e indenizações devidas pelos 

servidores à Fazenda Municipal serão descontadas em parcelas 

mensais excedentes a quinta parte do vencimento.  

 

 Parágrafo Único - Não caberá o desconto parcelado quando o 

servidor sol icitar exoneração for demitido ou abandonar o cargo.  

 

 Art. 130 - O vencimento, remuneração ou qualquer vantagem 

pecuniária atr ibuída ao servidor  não  será objeto de arresto, 

seqüestro ou penhora, salvo quando se tratar:  

  I - de prestação de alimentos;  

 II - de dívida à Fazenda Pública.  

 

 

SEÇÃO III  

DO REGISTRO DE FREQÜÊNCIA 

 

 Art. 131 –  Ponto e registro que assinala o comparecimento do 

servidor ao serviço e pelo qual se verif ica, diariame nte, a sua 

entrada e saída.  

 

 § 1º Para efeito de pagamento apurar -se-á a freqüência do 

seguinte modo:  
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  I –  pelo ponto;  

 II –  pela forma determinada em regulamento, quanto a 

servidores não sujeitos a ponto.  

 

 § 2º Salvo nos casos expressamente previstos em lei, é 

vedado dispensar servidor do registro do ponto e abonar falta ao 

serviço. 

 

 § 3º A infração do disposto no parágrafo anterior, 

determinará a responsabil idade da autoridade que t iver expedido a 

ordem, sem prejuízo da ação disciplinar cabível.  

 

 

SEÇÃO IV 

DAS DIÁRIAS 

 

 Art. 132 - Ao servidor que por determinação da autoridade 

competente, deslocar-se temporariamente do município para outro 

local,  no desempenho de suas atribuições em missão ou estudo, 

desde que relacionados com a função que exerce, será concedida, 

além do transporte, diárias a t ítulo de indenização das despesas de 

alimentação e pousada.  

 

 Art. 133 - A diária será concedida mediante ordem de 

serviço, a qual indicará o local para onde se deslocará o servidor, 

serviço a ser executado e duração provável ao afastamento. O valor 

da diária será f ixado em regulamento.  

 

 

 Art. 134 - Somente se concederá diária, quando o 

afastamento do servidor for imprescindível para o serviço público.  
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 Art.135 –  As diárias serão f ixadas por resolução do Execut ivo 

e serão concedidas por requisição dos Chefes de Departamentos os 

quais deverão levar em conta a natureza, o local e as condições de 

serviço, e responderão por abusos cometidos.  

 

SEÇÃO V 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA 

 

 Art. 136 - O salário-família será concedido a todo servidor 

ativo, ou inativo.  

 

 I - por f i lhos menores de 14 (quatorze) anos;  

 II - por f i lho inválido.  

  

 Parágrafo Único - Compreendem-se neste art igo os f i lhos de 

qualquer condição, os enteados, os  adotivos  e o menor que, 

mediante autorização judicial, viver sob a guarda e sustento do 

funcionário.  

 

 Art. 137 - Quando pai e mãe forem servidores ou inativos e 

viverem em comum, o salário-família será concedido a cada um 

deles. 

 

 § 1º - Se pai e mãe não viverem em comum, será concedido 

ao que t iver os dependentes sob a sua guarda.  

 

 § 2º - Se ambos os tiverem, será concedido a um e outro dos 

pais, de acordo com a distr ibuição dos dependentes.  
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 Art. 138 - Ao pai e a mãe equiparam-se o padrasto, a 

madrasta e, na falta destes, os representantes legais dos  incapazes. 

 

 Art. 139 - O salário família será devido ainda se o servidor 

não f izer jus, no mês respectivo, a nenhum valor a título de 

remuneração ou provento.  

 

 Parágrafo Único –  os valores estipulados tem como 

referencia a Portaria Interministerial MTPS/MF 15/2018  como suas 

alterações.  

 

SEÇÃO VI 

DO AUXÍLIO-DOENÇA 

 

 Art. 140 - O tratamento do acidentado em serviço ocor rerá 

por conta dos cofres públicos ou inst ituição de Assistência mediante 

acordo com o Município.  

 

 

SEÇÃO VII  

DAS GRATIFICAÇÕES 

 

 

 Art. 141 –  Será concedida grat if icação ao servidor:  

 

I - de função; 

II - pelo exercício qualif icado do magistério;  

III - pela prestação de serviço extraordinário;  

IV - adicional por tempo de serviço;  

V - gratif icação de Natal;  

VI - por trabalho noturno;  

VII - por atividade insalubre ou perigosa;  
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VIII - por substituição; 

IX - outras, desde que insti tuídas por lei.  

 

 Art. 142 - As gratif icações são acessórias, não se 

incorporando ao vencimento e se integrarão na remuneração 

enquanto existentes os pré-requisitos que determinaram a sua 

concessão. 

 

 

 

SUBSEÇÃO I  

DA GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

 

 

 Art. 143 - Gratif icação de função é a insti tu ída em lei para 

atender a encargo de chefia, assessoramento, supervisão e 

coordenação e outros que não just if iquem a criação de cargo.  

 Art. 144 - Não perderá a grat if icação de função o servidor 

que se ausentar em virtude de férias, luto, casamento, l icenç a prêmio 

para tratamento de saúde ou gestante, doença comprovada ou 

serviço obrigatório por lei.  

 

 Art. 145 –  O desempenho de função gratif icada será atribuída 

ao servidor mediante ato expresso do Prefeito.  

 

 Art. 146 –  Pelo exercício qualif icado do Magistério serão 

atribuídas as grat if icações constantes à legislação específ ica relat iva 

ao Plano de Carreira instituído pela Lei Municipal n° 548/2018.  

 

SUBSEÇÃO II  

DA GRATIFICAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS 
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 Art .  147 –  Terá d ire ito a grat i f icação por serviço extraordinár io o servidor  

que for convocado para a prestação de trabalhos fora do horár io normal de 

expediente a que est iver suje i to.  

 

 § 1º - A grat if icação pela prestação de serviços 

extraordinários será determinada pelo chefe imediato a  que estiver 

subordinado o servidor e somente será permit ida para atender 

situações excepcionais e temporários, respeitando -se o limite 

máximo de 2 (duas) horas diárias.  

 

 § 2º - A gratif icação não excederá 35% (tr inta e cinco por 

cento) do vencimento ou remuneração mensal.  

 

 § 3º - O valor da hora do serviço extraordinário será o valor 

da hora normal acrescido de 50% (cinqüenta por cento).  

 

 § 4º - O exercício de cargo em comissão exclui a grat if icação 

por serviço extraordinário.  

 

 Art. 148 –  O servidor que receber a importância relativa a 

serviço extraordinário não prestado, será obrigado a rest ituí - lo de 

uma só vez f icando sujeito a processo discipl inar.  

 

 Art. 149 –  Será punido com pena de suspensão o servidor 

que se recusar, sem justo motivo, a prestação de serviço 

extraordinário. De igual forma o servidor que atestar falsamente, a 

prestação do serviço extraordinário.  
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 Parágrafo Único –  Na reincidência dos fatos apontados neste 

artigo, o servidor será punido com a demissão, a bem do serviço 

público.  

 

SUBSEÇÃO III  

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

 Art. 150 –  O adicional por tempo de serviço será atribuído 

unicamente aos servidores ocupantes de cargos de provimento 

efetivo a razão de 5%  (cinco por cento) do vencimento básico do 

servidor para cada período de 05 (cinco) anos de serviços 

efetivamente prestados como servidor público no território do 

município de Porto Barreiro, l imitado e a um máximo de 30% (trinta 

por cento).  

 

 Parágrafo Único - Ao servidor em condições de se aposentar 

voluntariamente será atribuída a requerimento do interessado um 

adicional por tempo de serviço correspondente a 5% (cinco por 

cento) durante cada ano que permanecer at ivo, até o l imite de 25% 

(vinte e cinco por cento).  

 

   I - 5% (cinco por cento) para a permanência entre o 

primeiro e o décimo segundo mês;  

  II - 10% (dez por cento) para a permanência  entre o décimo 

terceiro e o vigésimo quarto mês;  

 III - 15% (quinze por cento) para a permanência entre o 

vigésimo-quinto e o trigésimo-sexto mês; 

 IV - 20% (vinte por cento) para a permanência entre o 

trigésimo-sétimo e o quadragésimo-oitavo mês; 

  V - 25% (vinte e cinco por cento) para a permanência entre 

o quadragésimo-nono e o sexagésimo mês.  
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SUBSEÇÃO IV 

DA GRATIFICAÇÃO DE NATAL 

 

 Art. 151 - No mês de dezembro de cada ano o servidor ativo 

ou inativo e o pensionista terá direito a grat if icação de Natal 

independentemente da remuneração a que f izer jus.  

 

 § 1º - A gratif icação  de natal corresponderá  a 1/12 (um 

doze avos) da remuneração devida em dezembro, por mês de 

serviço, do ano correspondente.  

 

 § 2º - A fração igual ou  superior a 15 (quinze) dias de 

trabalho será considerada como mês integral para efeitos do 

parágrafo anterior.  

 

 § 3º - A grat if icação de natal será paga até o dia 20 de 

dezembro de cada ano.  

 

 

SUBSEÇÃO V 

DO ADICIONAL PELO TRABALHO NOTURNO 

 

 Art. 152 - O trabalho noturno terá remuneração superior à do 

diurno e, para esse efeito, sua remuneração terá um acréscimo de 

20% (vinte por cento) sobre a hora diurna.  

 

 Parágrafo Único –  Em se tratando de serviço extraordinário 

noturno, assim entendido prestado no período compreendido entre 

22:00 horas e 05:00 horas, o valor da hora será acrescido de 100% 

(cem por cento).  
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 Art. 153 - A hora de trabalho noturno terá duração de 52'30" 

(cinqüenta e dois minutos e tr inta segundos).  

 

 

SUBSEÇÃO VI 

DO ADICIONAL POR ATIVIDADES INSALUBRES E PERIGOSAS 

 

 Art. 154 - Será concedida gratif icação por exercício em 

atividade insalubre ou perigosa ao servidor que execute atividade, ou 

que trabalhe com habitualidade em local  insalubre, o u em contato 

permanente com substâncias  tóxicas, ou  com risco de vida.  

 

 § 1º - Serão consideradas at ividades insalubres, aquelas 

que, por sua natureza,  condições ou  métodos de trabalho,  

exponham os  servidores a agentes  nocivos à saúde, acima dos 

limites de tolerância, f ixados em razão da natureza, da intensidade 

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.  

 

 § 2º - A caracterização e a classif icação dos graus de 

insalubridade ou de periculosidade far -se-á através de perícia 

efetuada pela medicina do Trabalho, segundo as normas definidas 

pela legislação federal pertinente.  

 

 § 3º - A Prefeitura Municipal regulamentará o quadro das 

atividades e operações  insalubres, e adotará normas e critérios de 

caracterização de insalubridade, os l imites de  tolerância aos agentes 

agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 

servidor a esses agentes, respeitando a legislação federal 

pertinente.  
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 § 4º - As normas referidas neste artigo, incluirão medidas de 

proteção do organismo do servidor  nas operações que produzem 

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alergênicos ou incômodos.  

 

 Art. 155 - A el iminação ou a neutralização da insalubridade 

ocorrerá:  

 

 I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de 

trabalho dentro dos limites de tolerância;  

 II  - com a  ut il ização de equipamentos de proteção individual 

ao servidor, que diminuam a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância.  

 

 Art. 156 - O exercício de trabalho em condições insalubres, 

acima dos limites de tolerância estabelecidos, assegura a percepção 

do adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% 

(vinte por cento) e 10% (dez por cento) do vencimento básico 

segundo se classif iquem os graus máximo, médio e mínimo.  

 

 Art. 157 - São consideradas at ividades ou operações 

perigosas, na forma de regulamentação própria, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente 

com inf lamáveis ou explosivos ou outras condições de risco 

acentuado. 

 

 § 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura 

ao servidor um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o seu 

vencimento básico.  

 

 § 2º - Os adicionais de insalubridade e periculosidade não 

são cumulativos.  
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 § 3º - O direito do servidor ao adicional de insalubridade ou 

de periculosidade cessará com a el iminação do risco à sua saúde ou 

integridade física, nos termos desta Subseção e das normas 

expedidas ou adotadas pela Prefeitura Municipal.  

 

 

SUBSEÇÃO VII  

 

DA GRATIFICAÇÃO POR SUBSTITUIÇÃO 

 

 Art. 158 - A Gratif icação por Substituição será concedida ao 

servidor designado para substituição temporária de outro servidor 

ativo, quando as tarefas do substituído forem acumuladas pelo 

substituto, por prazo superior a quinze dias.  

 

 Parágrafo Único - A Gratif icação corresponderá a 15% 

(quinze por cento) do vencimento básico do servidor substituído a 

cada mês de efetiva substituição.  

 

 

 

CAPITULO IX 

DAS CONCESSÕES 

 

 Art. 159 - Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de 

qualquer direito ou vantagem legal,  o servidor poderá faltar ao 

serviço: 

 

 I - Por 1 (um) dia por motivo de:  

  a) doação de sangue; 

  b) al istamento militar ou eleitoral.  

 II - Por 7 (sete) dias consecutivos por motivo de:  
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  a) casamento;  

  b) falecimento do cônjuge, pais, f i lhos e irmãos;  

 III - Por 2 (dois) dias por motivo de falecimento de parentes 

de 2º e 3 grau.  

 IV –  Até 2 (dois) dias de cada mês para acompanhamento de 

pais e/ou f i lhos em consultas médicas, com apresentação de 

Atestado Médico;  

 V –  Até 3 (três) dias no mês para acompanhamento de pais 

e/ou f i lhos em caso de internamento com apresentação de Atestado 

Médico; 

 

 Parágrafo Único: Para os casos dos itens IV e V, se houver a 

necessidade de um maior período, o prazo excedente deverá ser 

just if icado através de atestado médico e não será abonado.    

 

 Art. 160 - Ao licenciado para tratamento de saúde será 

concedido transporte por conta do Município, fora da sede do serviço 

e por exigência do laudo médico desde que constatado sua 

impossibil idade de locomover-se através de transporte coletivo.  

 

 Art. 161 - A famíl ia do servidor falecido, ainda que ao tempo 

da sua morte est ivesse ele em disponibi l idade ou aposentado, será 

concedido o auxílio -funeral  correspondente a um mês de 

vencimento, remuneração ou provento.  

 

 § 1º - Em caso de acumulação, o auxílio será pago somente 

em razão do cargo de maior vencimento do servidor falecido.  

 

 § 2º - Quando não houver pessoa da família do servidor  no  

local do falecimento, o auxíl io -funeral será pago a quem promover o 

enterro, mediante prova das despesas.  
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 § 3º - O pagamento de auxílio -funeral obedecerá a processo 

sumaríssimo, concluído no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 

apresentação do atestado de óbito, incorrendo em pena de 

suspensão o responsável pelo retardamento.  

 

 Art. 162 - O vencimento, a remuneração e os proventos não 

sofrerão descontos além dos previstos em lei.  

 

CAPITULO X 

DA ASSISTÊNCIA 

 

 Art. 163 - O Município prestará assistência ao servidor e a 

sua família.  

 

 Art. 164- O plano de assistência compreenderá:  

 

 I - previdência;  

 II - pensão especial;  

 III - cursos de aperfeiçoamento e especial ização prof issional;  

  

 Art. 165 - Serão reservados, com rigorosa preferência, aos 

servidores públicos municipais e suas famílias, os serviços das 

organizações assistenciais que lhes forem destinados.  

 

 Art. 165 - Leis especiais estabelecerão os planos, bem como 

as condições de organização e funcionamento dos serviços 

assistenciais referidos neste capítulo.  

 

 Art. 166 - É assegurado ao cônjuge e aos f i lhos do servidor 

ou funcionária que vier a falecer o direito de perceberem 

mensalmente uma pensão de até 100% (cem por cento) da 
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remuneração do mês anterior ao seu falecimento, respeitado os 

limites legais.  

 

 Art. 167 –  Os fatores que disponibi l izam o benefício estarão 

em conformidade com Lei Complementar específ ica.  

 

  

CAPITULO XI 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 

 

 Art. 168 - É assegurado ao servidor o direito de requerer ou 

representar.  

 

 Art. 169 - O requerimento será dir igido a autoridade 

competente para decidi - lo e encaminha-lo por intermédio daquela a 

que est iver diretamente subordinado o requerente. 

 

 Art. 170 - O pedido de reconsideração será dirigido a 

autoridade que houver expedido o ato ou proferido a primeira 

decisão, não podendo ser renovado.  

 

 Parágrafo Único - O requerimento e o pedido de 

reconsideração de que tratam os artigos anterio res deverão ser 

despachados no prazo de 5 (cinco) dias e decididos dentro de 30 

(tr inta) dias, improrrogáveis.  

 

 Art. 171 - Caberá recurso:  

 

 I - se indeferido pedido de reconsideração;  

 II - das decisões sobre os recursos sucessivamente 

interpostos.  
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 § 1º - O recurso será dir igido a autoridade imediatamente 

superior a que tiver expedido o  ato  ou proferido a decisão e, 

sucessivamente, em escala  ascendente,  as demais autoridades.  

 § 2º - No encaminhamento do recurso, observar -se-á o disposto 

no Parágrafo Único do Artigo 182, deste estatuto.  

 

 Art. 172 - O pedido de reconsideração e o recurso não tem 

efeito suspensivo; o que for provido retroagirá, nos efeitos, a data do 

ato impugnado.  

 

 Art. 173- O  direito de  pleitear  na  esfera administrativa 

prescreverá: 

 

 I - em  5  (cinco)  anos, quanto  aos  atos dos quais decorram  

demissão, cassação de aposentadoria ou disponibil idade;  

 II - em  6 (seis) meses, nos demais casos.  

 

 Art. 174 - O prazo de prescrição contar-se-á da data da 

publicação of icial do ato impugnado ou, quando  este  for de 

natureza reservada, da data da ciência do interessado.  

 

 Art. 175 - A instauração de inquérito administrativo 

interrompe a prescrição.  

 

 Art. 176 - Em relação ao abandono de  cargo, a prescrição 

começa a correr no trigésimo primeiro dia de faltas consecutivas ao 

serviço. 

 

 Art. 177 - O pedido de reconsideração e o recurso, quando 

cabíveis, interrompem a prescrição até duas vezes.  
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 Art. 178 - O servidor que se dirigir ao Poder Judiciário f icará 

obrigado a comunicar  essa  iniciat iva ao seu chefe imediato para 

que  esse providencie a remessa do processo, se houver, ao juiz 

competente, como  peça instrut iva da ação judicial.  

 

 Art. 179 - São fatais e improrrogáveis os prazos 

estabelecidos neste capítulo.  

 

 

CAPITULO XII  

DA DISPONIBILIDADE 

 

 
 Art .  180 -  Ext into o cargo ou dec larada sua desnecess idade, o servidor  

f icará em disponib i l idade com remuneração proporc ional ao tempo de serviço até 

seu adequado aprovei tamento em outro cargo de natureza e venc imentos 

compat íveis  com o cargo que ocupava.  

 

 Parágrafo Único - Restabelecido  o  cargo, ainda que 

modif icada sua denominação, será obrigatoriamente aproveitado nele 

o servidor posto em disponibil idade quando da ext inção.  

 

 Art. 181 - O  servidor  em disponibi l idade poderá ser 

aposentado com proventos proporcionais ao tempo de serviço.  

 

Art. 182 –  A extinção do cargo, quando pertencente ao Poder 

Executivo far-se-á por lei de sua iniciativa e quando pertencente ao 

Poder Legislat ivo por resolução da Câmara.  

 

Parágrafo Único - A declaração de desnecessidade de cargo 

público do Poder Executivo far -se-á por decreto e do Poder 

Legislat ivo por resolução.  
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 Art. 183 –  A extinção ou declaração de desnecessidade do 

cargo de que trata o artigo anterior efetivar -se-á somente quando 

verif icada a impossibi l idade de redistribuição do cargo com o seu 

ocupante, ou a inviabil idade de sua transformação.  

 

 Parágrafo Único –  A desnecessidade do cargo decorrerá, 

ainda de verif icação da lotação do pessoal exigido em virtude das 

atribuições exercidas pelo seto r administrativo de que seja 

integrante.  

 

 Art. 184 –  Verif icada a impossibi l idade de redistr ibuição ou 

transformação do cargo, aplicar-se-á disponibil idade na seguinte 

ordem: 

 

a) ao que tenha ingressado no serviço público, sem 

prestação de concurso em relação ao que tenha 

prestado; 

b) ao que conte menos tempo de serviço público;  

c) ao menos idoso;  

d) ao de menor número de dependentes.  

 

 Art. 185 –  Na contagem de tempo de serviço, para f ins de 

disponibil idade serão observados os preceitos  aplicáveis a 

aposentadoria.  

 

 Parágrafo Único - O servidor em disponibil idade poderá ser 

aposentado, desde que preencha os requisitos para a aposentadoria,  

ou posto a disposição de outro órgão, a seu pedido.  
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 Art. 186 –  O valor dos proventos a que tem direito o servidor 

em disponibil idade será integral,  após parecer de Comissão pré -

estabelecida pelo Executivo.  

 

 § 1º No caso dos servidores em relação aos quais a 

contagem de tempo de serviço para aposentadoria voluntária seja 

regida por lei especial, o cálculo da proporcionalidade dos proventos 

far-se-a tomada por base a fração anual correspondente.  

 

 § 2º Em qualquer caso, o valor dos proventos será acrescido 

do salário família, bem como do valor integral do adicional por tempo 

de serviço e demais vantagens pessoais, na base a que f ize r jus na 

data da disponibil idade.  

 

 Art. 187 –  O servidor posto em disponibi l idade nos termos 

desta Seção, poderá, a juízo e no interesse da Administração, ser 

aproveitado em cargo de natureza e vencimento compatíveis com os 

do anteriormente ocupado.  

 

 § 1º Observar-se-a no aproveitamento, a seguinte ordem de 

preferência entre os disponíveis que, de acordo com este artigo 

possam a ocupar o cargo a ser provido.  

 

a) o de mais tempo de serviço público;  

b) o mais idoso;  

c) o de maior número de dependentes.  

 

 § 2º - O aproveitamento dependerá de prova de capacidade, 

mediante inspeção médica.  

 

 § 3º - Restabelecido o cargo, de que era t itular, ainda que 

modif icada sua denominação, será obrigatoriamente, aproveitado 
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nele o funcionário posto em disponibi l idade quando de sua ext inção, 

ou declaração de sua desnecessidade.  

 

 

 

CAPITULO XIII  

DA APOSENTADORIA 

 

 Art. 188 –  O servidor será aposentado:  

 

 I –  compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade, com 

proventos proporcionais ao tempo de serviço;  

 II –  voluntariamente:  
 a) aos 35 ( tr in ta e c inco) anos de efet ivo  exercíc io,  se 

homem, e aos 30 ( tr inta),  se mulher,  com proventos integrais ;  

 b) aos 30 (tr inta) anos de efetivo exercício em 

funções de magistério, se professor e 25 (vinte e cinco), se 

professora, com proventos integrais;  

 c)  aos 30 ( tr in ta) anos de serviço,  se homem, e aos 25 (v inte 

e c inco)  se mulher,  com proventos proporcionais ;  

 d)  aos 65 (sessenta e c inco)  anos de idade,  se homem, e 60 

(sessenta)  se mulher,  com proventos proporcionais ao tempo se serviço.  

 

 III –  por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando  decorrentes de acidente em serviço, moléstia prof issional ou 

doença grave, contagiosa ou  incurável, especif icada  em lei, e  

proporcional  nos demais casos;  

 IV –  nos demais casos previstos em lei complementar.  

 

 § 1º - A aposentadoria por invalidez será precedida de 

licença para tratamento de saúde  por  período  não excedente a 24 
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(vinte e quatro) meses, salvo quando o laudo médico concluir mais 

cedo pela incapacidade  definit iva para o serviço público.  

 

 § 2º - Será aposentado o servidor que, após 24 (vinte e 

quatro) meses de l icença para tratamento de saúde, for considerado 

inválido para o serviço.  

 

 Art. 189 –  Os proventos de aposentadoria serão conforme 

especif icados em Lei Complementar.  

 

 Art. 190 –  Os proventos da aposentadoria serão revistos, na 

mesma proporção e na  mesma data,  sempre que se modif icar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo estendidos aos 

inativos quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidos ao servidores em  atividade,  inclusive quando 

decorrentes da transformação ou reclassif icação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.  

 

 

T Í T U L O  IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

 

CAPITULO I  

DA ACUMULAÇÃO 

 

 Art. 191 –  É vedada a acumulação remunerada de cargos 

públicos exceto:  

 

 I –  de dois cargos de professor;  

 II –  de um cargo de professor, com outro técnico ou 

científ ico;  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
        

 

Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   62 
 

 

 III –  de dois cargos privativos de médico.  

 

 Parágrafo Único –  Será permitida a acumulação quando 

houver compatibil idade de horários:  

 

 Art. 192 –  O servidor não poderá exercer mais de uma função 

gratif icada, nem participar de mais de um órgão de deliberação 

coletiva.  

 

 Art. 193 –  Salvo o caso de aposentadoria por invalidez, é 

permitido ao servidor aposentado exercer cargo em comissão e 

participar de órgão de deliberação coletiva, desde que seja julgado 

apto em inspeção de saúde que precederá sua posse e respeitado o 

disposto no art igo anterior.  

 

 Art. 194 –  Verif icada acumulação proibida, em processo 

administrativo, e provada a boa fé, o servidor optará por um dos 

cargos. 

 

 Parágrafo Único –  Provada a má fé, perderá também o cargo 

que exercia há mais tempo e restituirá o que tiver percebido 

indevidamente.  

 

CAPITULO II  

DOS DEVERES 

 

SEÇÃO I  

DOS SERVIDORES 

 

 Art. 195 –  São deveres do servidor:  

 

    I –  exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  
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   II –  cumprir as ordens superiores, exceto quando 

manifestamente ilegais;  

  III –  observar as normas legais e regulamentares;  

  IV –  levar ao conhecimento da chefia imediata as 

irregularidades que tiver ciência em razão do cargo;  

    V –  lealdade as instituições a que servir;  

   VI –  guardar sigi lo sobre assuntos da sua repartição;  

  VII –  ser assíduo e pontual ao serviço;  

 VIII –  manter conduta compatível (ou com a moralidade 

administrativa);  

   IX –  zelar pela economia e conservação do material que lhe 

for confiado e do patrimônio público;  

    X –  providenciar para que esteja sempre em ordem no 

assentamento individual, a sua declaração de família;  

   XI –  atender prontamente: 

a) as requisições para a defesa da Fazenda Pública;  

b) a expedição de cert idões requeridas para a 

defesa de direito ou esclarecimento de situações 

de interesse pessoal;.  

c) ao público em geral, prestando as informações 

requeridas, ressalvadas as protegidas por sigi lo;  

 

  XII  –  tratar com urbanidade as pessoas;  

 XIII –  representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de 

poder;  

 XIV –  Cumprir aquilo que lhe for designado.  

 

 Parágrafo Único –  A representação de que trata o inciso XIII  

será encaminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade 

superior aquela contra e formulada, assegurando -se ao 

representando ampla defesa.  
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SEÇÃO II  

DOS PROFESSORES 

 

 Art. 196 –  O Professor, no que couber, alem dos itens 

constantes do art igo anterior, tem o dever constante de considerar a 

relevância social de suas atribuições, mantendo conduta moral e 

funcional adequada a dignidade prof issional devendo:  

 

    I –  preservar os princípios, os ideais e f ins da Educação 

através de seu desempenho prof issional;  

   II –  encaminhar-se em prol do desenvolvimento do aluno, 

util izando processo que acompanhe o progresso científ ico da 

educação; 

  III –  part icipar das atividades educacionais que lhe forem 

atribuídas por força de suas funções;  
  IV –  manter o espír i to  de cooperação e sol idar iedade com a equipe 

escolar e a comunidade em geral ;  

   V -  incentivar a part icipação, o diálogo e a cooperação 

entre educandos, educadores e a comunidade em geral, visando a 

construção de uma sociedade democrática;  

  VI –  respeitar o aluno como sujei to do processo educativo e 

comprometer-se com a ef icácia de seu aprendizado;  

  VII –  assegurar o desenvolvimento do senso crít ico e da 

consciência polít ica do educando;  

 VIII –  zelar pela defesa dos direitos prof issionais e pela 

reputação da categoria prof issional;  

  IX –  considerar os princípios psico -pedagógicos a realidade 

sócio econômica da clientela escolar e as diretr izes da polít ica 

educacional na escolha e uti l ização de materiais didáticos e 

instrumentos de avaliação do processo ensino -aprendizagem; 
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    X –  part icipar do processo de planejamento, execução e 

avaliação das at ividades escolares;  

   XI  - garantir, na esfera de sua competência a aplicação do 

Código de Menores;  
  XII  –  d iscr ição sobre assuntos re lac ionados a Unidade Escolar  que não 

devem ser  d ivulgados.  

 

 Parágrafo Único –  Aplicam-se, no que couber, aos demais 

servidores do Magistério Municipal, os dispositivos mencionados nos 

incisos deste art igo.  

 

 Art. 197 –  Constitui falta grave do Professor,  impedir que o 

aluno participe das atividades escolares em razão de qualquer 

carência de material.  

 

 

CAPITULO III  

DAS PROIBIÇÕES 

 

 

 Art. 198 –  Ao servidor é proibido:  

 

    I –  referir-se de modo depreciativo em informação, parecer 

ou despacho, às autoridades e a atos da administração pública, 

podendo, porém, em trabalho assinado, cri t icá -los do ponto de vista 

doutrinário ou da organização do serviço;  

     II –  ret irar, sem prévia autorização da autoridade 

competente, qualquer documento ou objeto da repartição;  

   III –  promover manifestação de apreço ou desapreço e fazer 

circular ou subscrever l ista de  donativo no recinto da repartição;  

   IV –  valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de 

outrem, em detrimento da dignidade da função pública;  
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    V –  coagir ou aliciar subordinados no sentido de f i l iarem-se 

a associação prof issional ou a part ido polít ico;  

 VI –  ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia 

autorização do chefe imediato;  

   VII –  recusar fé a documentos públicos;  

  VIII –  part icipar  da gerência ou administração de empresa 

privada de sociedade civi l, ou exercer o comércio, exceto qualidade 

de acionista, cot ista ou comanditário, ou prestadora de serviços, com 

objetivos econômicos se esta manter negócios com o Município;  

   IX –  exercer at ividade  econômica ou  participar  de 

sociedade, caso esta mantenha negócios com o Município,  exceto 

como acionista, cot ista ou comanditário;  

    X –  prat icar usura sob qualquer de suas formas;  

  XI –  pleitear ou atuar como procurador ou intermediário, 

junto às repartições públicas, salvo  quando se tratar de benefícios 

previdenciários ou assistenciais de parentes até segundo grau, e do 

cônjuge ou companheiro;  
   XI I  –  receber  propinas, comissões,  presentes e vantagens de qualquer 

espéc ie  em razão de suas atr ibuições;  

  XII I –  cometer a pessoa estranha a repartição, fora dos 

casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua 

responsabil idade ou a seus subordinados;  
   XIV –  fa l tar  com o decoro no trato com o público e colegas de trabalho;  

  XV –  opor resistência injust if icada ao andamento de 

documento e processo ou execução de serviço;  

  XVI –  manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função 

de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau 

civil;  

  XVII –  aceitar comissão emprego ou pensão de estado 

estrangeiro; 

 XVIII  –  proceder de forma desidiosa;  
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  XIX –  uti l izar pessoal ou recursos materiais da repartição em 

serviços ou atividades part iculares;  

  XX –  cometer ao outro servidor atribuições estranhas ao 

cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e t ransitória;  
  XXI –  exercer quaisquer  at iv idades que sejam incompatíveis com 

exerc íc io do cargo ou função e com o horár io de trabalho;  

  XXII –  entreter-se durante as horas de trabalho, em 

palestras, leituras ou atividades estranhas ao serviço.  

 

 Parágrafo Único –  Aos professores, além das proibições 

estabelecidas nos incisos anteriores, é proibido:  

 

  I –  apl icar ao educando castigos físicos ou ofendê -los 

moralmente; 

 II –  impedir o aluno de assistir aulas sob qualquer pretexto.  

 

 

CAPITULO IV 

DA RESPONSABILIDADE 

 

 Art. 199 –  Pelo exercício irregular de suas atribuições, o 

servidor responde civil,  penal e administrativamente.  

 

 Art. 200 –  A responsabil idade civil decorre de procedimento 

doloso ou culposo, que importe prejuízo a Fazenda Municipal ou para 

terceiros. 

 

 § 1º - A indenização de prejuízo causado à Fazenda 

Municipal no que exceder as forças da f iança, poderá der l iquidada 

mediante o desconto em prestações mensais não excedentes da 

quarta parte do vencimento ou remuneração, na falta de outros bens 

que respondam pela indenização.  
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 § 2º Nos demais casos, a indenização de prejuízos causados 

a Fazenda Municipal poderá ser l iquidada mediante o desconto em 

folha, salvo em casos de acidentes de trabalho.  

 

 § 3º - Tratando-se de danos causados a terceiros, 

responderá o servidor perante a Fazenda Municipal, em ação 

regressiva, proposta depois de transitar em julgado a decisão de 

últ ima instância que houver condenado a  Fazenda a indenizar o 

terceiro prejudicado.  

 

 Art. 201 –  A responsabil idade penal será apurado nos termos 

da legislação federal aplicável.  

 

 Art. 202 –  A  responsabil idade  administrat iva resulta de atos 

ou omissões praticados no  desempenho do cargo ou função.  

 

 Parágrafo Único –  A responsabilidade administrat iva, não 

exime o servidor da responsabilidade Civil ou penal, que couber, nem 

do pagamento de indenização a que f icar obrigado.  

 

 Art. 203 –  As comunicações civis, penais e discipl inares 

poderão cumular-se, sendo umas e outras independentes entre si.  

 

 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

 

 

 Art. 204 –  Considera-se infração disciplinar o ato praticado pelo 

servidor com violação dos deveres e das proibições decorrentes da 

função que exerce.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 
        

 

Lei Complementar  008/2018 Estatuto Servidores.   69 
 

 

 

 Parágrafo Único –  a infração é punível quer consista em ação 

ou omissão e independentemente de Ter produzido resultado 

perturbador do serviço.  

 
 Art .  205 –  São penas d iscip l inares:  

 

     I –  repreensão;  

    II –  advertência 

   III –  multa;  

   IV –  suspensão;  

    V –  destituição de função comissionada;  

   VI –  destituição de cargo em comissão;  

  VII –  exoneração;  

 VIII –  cassação de aposentadoria ou disponibil idade.  

 

 § 1º - As penas previstas nos itens acima serão sempre 

registrados no prontuário individual do servidor.  

 

 § 2º - As anist ias não implicam o cancelamento do registro 

de qualquer penalidade, que servirá para apreciação da conduta ao 

servidor, mas nele se averbara que em virtude de anist ia a pena 

deixou de produzir os efeitos legais.  

 

 Art. 206 –  Não se aplicará ao servidor mais de uma pena 

discipl inar por infrações que sejam apreciadas num só processo, mas  

a autoridade competente poderá escolher entre as pessoas a que 

melhor atenda os interesses da disciplina e do serviço.  

 

 Parágrafo Único –  A pena de advertência será aplicada 

verbalmente em casos de natureza leve e sempre no intuito de 

aperfeiçoamento prof issional do servidor.  
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 Art. 207 –  Na aplicação de penas disciplinares serão 

consideradas a natureza, a gravidade da infração e os danos que 

dela provierem para o serviço público.  

 

 Art. 208 –  Será punido o servidor que sem justa causa deixar 

de submeter-se a inspeção médica determinada por autoridade 

competente. 

 

 Art. 209 –  A pena de advertência será aplicada por escrito 

nos casos de desobediência ou falta de cumprimento dos deveres, 

pelo órgão de pessoal mediante solicitação expressa do chefe 

imediato do servidor.  

 

 Art. 210 –  A pena de repreensão será aplicada por escrito 

nos casos seguintes:  

 

  I –  reincidência das infrações sujeitas a pena de 

advertência;  

 II –  de desobediência e falta de cumprimento dos deveres 

previstos no Art igo 195 deste estatuto.  

 

 Art. 211 –  A pena de suspensão que não excederá de 90 

(noventa) dias, será aplicada:  

 

 I –  até 30 (trinta) dias ao servidor que, sem justa causa, 

deixar de se submeter a exame médico determinado por autoridade 

competente; 

 II –  nos caso de falta grave ou reincidência de infração a que 

foi aplicada a pena de repreensão.  
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 Art. 212 –  A pena de suspensão, que não excederá de 90 

(noventa) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de 

reincidência.  

 

 Parágrafo Único –  Quando houver conveniência para o 

serviço, a pena de suspensão poderá ser convertida em multa na 

base de 50% (cinqüenta por cento) por dia de vencimento ou 

remuneração, obrigado, neste caso, o servidor, a permanecer em 

serviço. 

 

 Art. 213 –  A pena de destituição de função terá por 

fundamento a falta de exação no cumprimento do dever.  

 

 Art. 214 –  A pena de exoneração será aplicada nos casos de:  

 

 I –  crime contra a administração pública nos termos da lei 

penal; 

 II –  abandono de cargo ou falta de assiduidade; 

 III –  incontinência pública, conduta escandalosa, vicio de 

jogos proibidos e embriaguez habitual;  

 IV –  insubordinação grave em serviço;  

 V –  ofensa física em serviço contra servidor ou part icular, 

salvo se em legitima defesa; 

 VI –  aplicação irregular do dinheiro público;  

 VII –  revelação de segredo que o servidor conheça em razão 

do cargo; 

 VIII –  lesão aos cofres públicos e di lapidação do patrimônio 

municipal;  

 IX –  corrupção passiva nos termos da lei penal;  

 X –  transgressão reiterada dos itens constantes do Art igo 195, 

deste estatuto;  

 XI –  o não cumprimento de suas atribuições.  
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 § 1º - Considera-se abandono do cargo a ausência do 

serviço, sem justa causa por mais de 30 (tr inta) dias consecutivos.  

 

 § 2º - Considera-se falta de assiduidade, para os f ins 

previstos no Inciso II deste art igo, a falta ao serviço sem motivo 

justo, por mais de 30 (tr inta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias 

alternados, no período de 12 (doze) meses.  

 

 Art. 215 –  O ato de demissão mencionará sempre a causa da 

penalidade. 

 

 Art. 216 –  Atenta a gravidade da infração, a demissão poderá 

ser aplicada com a nota “A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO” a qual 

constará sempre dos atos de demissão fundada  nos itens I, VI, VII, 

VIII e IX do Artigo 214, deste estatuto.  

 

 Art. 217 –  Para imposição de pena discipl inar são 

competentes: 

 

 I –  o Prefeito Municipal, nos casos de exoneração, de 

cassação  de aposentadoria e disponibil idade e suspensão superior a 

15 (quinze) dias;  

 II –  o chefe da repartição ou outras autoridades na forma dos 

respectivos regimentos ou regulamentos, nos casos de repreensão 

ou suspensão até 15 (quinze) dias.  

 

 Parágrafo Único –  A pena de destituição de função, caberá a 

autoridade que houver feito a designação do servidor.  
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 Art. 218 –  Além da pena judicial que couber, serão 

considerados, como de suspensão, os  dias em que o servidor deixar 

de atender às convocações do júri sem motivo just if icado.  

 

 Art. 219 –  será cassada a aposentadoria e a disponibi l idade 

se f icar provado que o inativo:  

   I –  prat icou falta grave no exercício do cargo;  

  II –  aceitou i legalmente cargo ou função pública;  

 III –  aceitou representação de Estado estrangeiro sem prévia 

autorização do Presidente da República;  

 IV –  prat icou usura em qualquer de suas formas.  

 

 Parágrafo Único –  Será cassada a disponibil idade do servidor 

que não assumir no prazo legal o exercício do cargo ou função em 

que for aproveitado.  

 

 Art. 220 –  Para efeito de graduação das penas disciplinares 

serão tomadas em conta todas as circunstâncias em que a infração 

tiver sido cometida e as responsabilidades do cargo ocu pado pelo 

infrator.  

 

 § 1º - São circunstâncias atenuantes da infração disciplinar 

em especial:  

 

   I –  o bom desempenho anterior dos deveres prof issionais;  

  II –  a confissão espontânea da infração;  

 III –  a prestação de serviços considerados relevantes por lei;  

 IV- a provocação injusta de superior hierárquico.  

 

 § 2º - São circunstâncias agravantes da infração disciplinar, 

em especial:  
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   I –  a combinação com outros indivíduos para a prat icada 

falta; 

  II –  o fato de  ser cometida durante o cumprimento de pena 

discipl inar;  

 III- a acumulação de infrações;  

 IV- a reincidência.  

 

 § 3º - A acumulação dá-se quando duas ou mais infrações 

são cometidas na mesma ocasião, ou quando uma é cometida antes 

de ter sido punida a anterior.  

 

 § 4º - A reincidência dá-se quando a infração é cometida 

antes de passado um ano sobre o dia que tiver f indado o 

cumprimento da pena imposta em conseqüência de infração anterior.  

 

 Art. 221 –  Contado da data da infração, prescreverá na 

esfera administrativa:  

 

  I –  em 1 (um) ano a falta sujeita as penas de repreensão, 

multa ou suspensão; 

 II –  em 2 (dois) anos, a falta sujeita:  

a) a pena de demissão, no caso do parágrafo 2º do 

artigo 214, deste estatuto;  

b) a cassação de aposentadoria ou disponibi l idade.  

 

 Parágrafo Único –  A falta também prevista como crime na lei 

penal prescreverá juntamente com este.  

 

 

CAPITULO VI 

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 
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 Art. 222 –  Cabe ao Prefeito Municipal ordenar 

fundamentadamente e por escrito a prisão administrativa do 

responsável por dinheiro e valores pertencentes à Fazenda Municipal 

ou que se acharem sob a guarda desta, nos casos de alcance, 

remissão ou omissão em efetuar as entradas nos devidos prazos.  

 

 § 1º - Ordenada  a prisão, se providenciará no sentido de ser 

realizado, com urgência, o processo de tomada de contas. 

 

 § 2º - A prisão administrativa não poderá exceder a 90 

(noventa) dias.  

 

 

CAPITULO VII  

DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

 

 Art. 223 –  A suspensão preventiva até 30 (trinta) dias será 

ordenada pelo Prefeito desde que o afastamento do servidor seja 

necessário,  para  que este não venha inf luir na apuração da falta 

cometida. 

 

 Parágrafo Único –  Caberá ao Prefeito  Municipal prorrogar 

até 90 (noventa) dias o prazo da suspensão já ordenada, f indo o qual 

cessarão os respectivos efeitos, ainda que o processo  não esteja 

concluído.  

 

 Art. 224 –  durante o período de prisão administrativa ou da 

suspensão preventiva, o servidor perderá um terço de vencimento ou 

remuneração. 

 

 Parágrafo Único –  O servidor terá direito:  
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   I –  a diferença de vencimento ou remuneração e a 

contagem do tempo de serviço relat ivo ao período em que tenha 

estado preso ou suspenso quando do processo não houver resultado 

em pena disciplinar, ou esta se limitar a repreensão;  

 

  II –  a diferença de vencimento ou remuneração e a 

contagem de tempo de serviço correspondente ao período de 

afastamento excedente do prazo de suspensão discipl inar 

efetivamente aplicada;  

 

 III –  à contagem do período de prisão administrativa ou 

suspensão preventiva e ao pagamento do vencimento ou 

remuneração e de todas as vantagens do exercício, desde  que 

reconhecida a sua inocência.  

 

 

T Í T U L O  V 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO E SUA REVISÃO 

 

CAPITULO I  

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 Art. 225 –  A autoridade que tiver conhecimento de 

irregularidade no serviço público, é obr igada a tomar providências 

para promover-lhe a apuração por meio de sindicância 

administrativa, assegurando-se ao acusado ampla defesa.  

 

 Parágrafo Único –  A autoridade que determinar a instauração 

da sindicância f ixará o prazo nunca superior a 60 (sessent a) dias 

para sua conclusão, prorrogáveis até o máximo 30 (trinta) dias a 

vista de representação motivada do sindicante.  
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 Art. 226 –  As sindicâncias serão abertas por portaria, em que 

indiquem seu objeto e um servidor ou comissão de 3 (três) servidores 

para realiza-la. 

 

 Parágrafo Único - Quando a sindicância houver de ser 

realizada por comissão a portaria já designara seu presidente, e este 

indicará o membro para secretariar os trabalhos.  

 

 Art. 227 –  O processo de sindicância será sumário feitas as 

dil igências necessárias a apuração das irregularidades e ouvido o 

sindicato e todas as pessoas envolvidas nos fatos bem como peritos 

e técnicos necessários ao  esclarecimento se questão especial izada.  

 

 Parágrafo Único –  Terminada a instrução da sindicância, a  

autoridade sindicante apresentará relatório circunstanciado do que 

foi apurado, sugerindo o que julgar cabível ao saneamento das 

irregularidades e punição dos culpados ou a abertura de processo 

administrativo se forem apuradas infrações puníveis com as pen as de 

demissão, cassação de aposentadoria ou de disponibil idade.  

 

 Art. 228 –  As penas e omissão de servidor, de cassação de 

aposentadoria ou de disponibil idade só poderão ser aplicadas em 

processo administrativo em que se assegure plena defesa ao 

indiciado. 

 

 Art. 229 - O processo administrat ivo será instaurado pelo 

Prefeito Municipal, mediante portaria em que especif ique o seu 

objeto e designe a autoridade processante.  

 

 § 1º - O processo administrativo será realizado por uma 

comissão composta de 3 (três)  servidores na forma do artigo anterior 
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escolhidos, sempre que possível dentre os de categoria hierárquica 

igual ou superior ao indicado. No ato de designação, será indicado 

qual dos membros exercerá as funções de Presidente.  

 

 § 2º - O presidente da comissão designará um servidor para 

secretaria-lo que poderá  ser um dos membros da comissão.  

 

 § 3º - O presidente da Comissão também designado com 

autoridade processante, sempre que necessário, dedicará todo o 

tempo aos trabalhos do processo, f icando seus mem bros, em tal 

caso, dispensados dos serviços na repartição, durante o curso das 

dil igências e elaboração do relatório  

 

 Art. 230 –  O prazo para a realização do processo 

administrativo será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por mais 30 

(tr inta) dias, mediante autorização do Prefeito, e nos casos de força 

maior.  

 

 § 1º - A autoridade processante, imediatamente após receber 

o expediente de sua designação dará inicio ao processo, 

determinando a citação pessoal do indiciado, a f im de que possa 

acompanhar todas as fases do processo, marcando dia para a 

tomada de seu depoimento.  

 § 2º - Achando-se indiciado em lugar incerto será citado por 

edital com prazo de 15 (quinze) dias.  

 

 § 3º - Se o fundamento do processo for o abandono do cargo 

ou função, a autoridade processante fará divulgar edital de 

chamamento pelo prazo de 15 (quinze) dias.  
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 § 4 º - A autoridade processante procederá a todas as 

dil igências necessárias ao esclarecimento dos fatos, recorrendo, 

quando preciso for a técnicos ou peritos.  

 

 § 5º - Os atos, di l igências, depoimentos e as informações 

técnicas ou periciais serão reduzidos a termo nos autos do processo.  

 

 § 6º - Dispensar-se-á o termo a que alude o parágrafo 

anterior, no caso de informações técnicas ou de perícia, se constatar 

de laudo junto aos autos. 

 

 § 7º - Os depoimentos testemunhais serão tomados em 

audiência na presença do indiciado, para tanto devidamente 

cientif icado.  

 

 § 8º - É facultado ao indiciado ou a seu defensor reperguntar 

as testemunhas, por intermédio do presidente, que poderá indeferir 

as perguntas que não tiverem conexão com a falta, consignando -se 

no termo as reperguntas indeferidas.  

 

 § 9º - Quando a dil igência requerer sigi lo em defesa do 

interesse público, dela só se dará ciência ao indiciado depois de 

realizada. 

 

 Art. 231 –  Se as irregularidades objeto do processo 

administrativo constituírem crime a autoridade processante 

encaminhará cópia das peças necessárias ao órgão competente para 

a instauração de inquérito policial.  

 

 Parágrafo Único –  No caso de alcance ou malversação de 

dinheiro públicos, apurado em inquérito, o afastamento se prolongará 

até a decisão f inal do processo administrat ivo.  
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Art. 232 –  A autoridade a quem for remetido o processo, 

proporá a quem de direito, no prazo do Artigo 225, deste estatuto, as 

sanções e providências que excederem de sua alçada.  

 

 Parágrafo Único –  Havendo mais  de um indiciado e 

diversidade de sanções, caberá o julgamento à autoridade 

competente para imposição da pena mais grave.  

 

 Art. 233 –  Caracterizado o abandono de cargo ou função, e 

ainda no caso do Parágrafo 2º do Artigo 226, deste estatuto, será o 

fato comunicado ao serviço do  pessoal,  para as providências 

cabíveis.  

 

 Art. 234 –  Quando a infração estiver capitulada na lei penal,  

será  remetido  o processo à autoridade compe tente, f icando o 

traslado na repartição.  

 

 Art. 235 –  Em qualquer fase do processo, será permit ida a 

intervenção do defensor constituído pelo indiciado.  

 

 Art. 236 –  O servidor só poderá ser exonerado a pedido, 

após a  conclusivo do  processo  administrati vo a  que responder, 

desde que reconhecida sua inocência.  

 

SEÇÃO I  

DA DEFESA DO INDICIADO 

 

 Art. 237 –  A autoridade processante assegura ao indiciado 

todos os meios indispensáveis a sua ampla defesa.  
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 § 1º - O indiciado poderá constituir procurador para t ratar de 

sua defesa. 

 

 § 2º -  No caso de revelia, a autoridade processante designará 

de ofício, um servidor ou advogado que se incumba da defesa do 

indiciado revel.  

 

 Art. 238 -  Tomado o depoimento do indiciado, nos termos do 

Parágrafo 1º do Artigo 230, deste Estatuto, terá ele vista do processo 

na repart ição pelo prazo de 05 (cinco) dias, para preparar sua defesa 

prévia e requerer as provas que deseja produzir.  

 

Parágrafo Único - Havendo dois ou mais indiciados o prazo 

será comum e de 10 (dez) dias, após o depoimento do últ imo deles.  

 

 Art. 239 –  Encerrada a instrução do processo a autoridade 

processante abrirá vista dos atos ao indiciado ou seu defensor, para 

no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas razões de defesa  

f inal. 

 

 Parágrafo Único –  A vista dos autos será dada na repartição, 

onde estiver funcionando a autoridade processando e sempre na 

presença de um servidor devidamente autorizado  

 

 

SEÇÃO II  

DA DECISÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

 Art. 240 –  Apresentada a defesa f inal do indiciado, a aut oridade 

processante apreciará todos os elementos do processo apresentando 

o seu relatório, no qual proporá, justif icadamente a absolvição ou 
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punição do indiciado nesta últ ima hipótese, a pena cabível e seu 

fundamento legal.  

 

 Parágrafo Único –  O relatório e todos os elementos dos autos 

serão remetidos a autoridade que determinou a abertura do 

processo, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da 

apresentação da defesa f inal. A autoridade processante f icará a 

disposição da autoridade competente até a decisão f inal do processo 

para prestar qualquer esclarecimento julgado necessário.  

 

 Art. 241 –  Recebidos os elementos do processo, a autoridade 

que determinou a abertura do processo, apreciará as conclusões do 

relatório tomando as seguintes providências no pra zo máximo de 5 

(cinco) dias:  

 

 I –  se discordar das conclusões do relatório, designará outra 

comissão ou autoridade para reexaminar o processo e no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, propor o que entender cabível;  

 II –  se acolher as conclusões do relatório, aplicará a pena 

proposta.  

 

 § 1º - Se o processo não for decidido no prazo deste artigo o 

indiciado reassumirá automaticamente o exercício do cargo 

aguardando aí o julgamento.  

 

 § 2º - No caso de alcance ou malversação de dinheiro público, 

apurados nos autos, o afastamento se prolongará até a decisão f inal 

do processo administrat ivo.  

 

 

 Art. 242 –  Da decisão f inal do processo são admitidos os 

recursos e pedidos de reconsideração previstos neste Estatuto.  
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 Art. 243 –  O servidor só poderá ser exonerado a ped ido após a 

conclusão definit iva do processo administrat ivo a que estiver 

respondendo e desde que reconhecida sua inocência.  

 

 Art. 244 –  A decisão definit iva em processo administrat ivo só 

poderá der alterada através do processo de revisão.  

 

 Art. 245 –  Nos casos omissos aplicam-se, subsidiariamente 

as disposições concernentes ao servidor da União  

 

 

CAPITULO II  

DA REVISÃO DO PROCESSO DISCIPLINAR 

 

 Art. 246 –  A qualquer tempo, poderá ser requerida a revisão 

da sindicância ou do processo administrativo de que resultou pena 

discipl inar, quando se aduzirem fatos ou circunstâncias susceptíveis 

de just if icar a inocência do requerente.  

 

 § 1º - a revisão só poderá ser requerida pelo servidor punido, 

salvo o disposto no parágrafo seguinte.  

 

 § 2º - Tratando-se de servidor falecido ou desaparecido, a 

revisão poderá ser requerida por qualquer pessoa constante de seu 

assentamento individual.  

 

 Art. 247 –  Correrá a revisão em apenso aos outros do 

processo originário.  

 

 Parágrafo Único –  Não constitui  fundamento para a revisão a 

simples alegação de injustiça da penalidade.  
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 Art. 248 –  Recebido o requerimento, o chefe da repartição o 

distribuirá a uma comissão composta de três servidores sempre que 

possível de categoria igual ou superior à do requerente.  

 

 Art. 249 –  Na inicial, o requerente pedirá, dia e hora para 

inquirição das testemunhas que arrolar.  

 

 Parágrafo Único –  Será considerada informante, a 

testemunha que residindo fora da sede onde  funcionar a comissão, 

prestar depoimento por escrito.  

 

 Art. 250 –  Concluído o encargo da comissão, em prazo não 

excedente de 60  (sessenta) dias, será o  processo com respectivo 

relatório encaminhado ao Prefeito Municipal que o julgará.  

 § 1º - Caberá ao  Prefeito  Municipal,  o julgamento, quando 

o processo revisto houver resultado em pena de demissão ou 

cassação de aposentadoria e disponibil idade.  

 

 § 2º - O prazo para julgamento será de 30 (trinta) dias 

podendo, antes, a autoridade determinar dil igências, concluídas as 

quais se renovará o prazo.  

 

 Art. 251 –  Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem 

efeito a penalidade imposta, restabelecendo-se todos os direitos por 

ela atingidos.  

 

 

T I T U L O  VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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CAPITULO I  

DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL  

INTERESSE PÚBLICO 

 

 Art. 252 –  Para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, poderão ser efetuadas contratações 

de pessoal por tempo determinado.  

 

 Art. 253 - Consideram-se como de necessidade temporária 

de excepcional interesse público as contratações que visam:  

 

    I –  combater surtos epidêmicos;  

   II –  fazer recenseamento;  

  III - atender situações de calamidade pública;  

  IV –  permit ir execução de serviço por prof issional de notória 

especialidade, nas áreas de pesquisas científ icas e tecnológicas;  

  V –  atender projetos decorrentes de convênios com a União, 

os Estados e outros Municípios;  

 VI –  atender situações de urgência que vierem a ser 

definidos em lei.  

 

 § 1º - As contratações de que trata este art igo terão dotação 

especif ica e obedecerão os seguintes prazos.  

 

  I –  na hipótese dos incisos I, II e IV, 6 (seis) meses;  

 II –  na hipótese dos incisos II, V e VI, 12 (doze) meses.  

 

 § 2º - O recrutamento será feito mediante processo seletivo 

simplif icado, sujeito a ampla divulgação em jornal de circulação 

regional, exceto nas hipóteses do inciso III e VI.  
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 Art. 254 –  É vedado o desvio de função de pessoa contratada 

na forma deste título, bem como sua recontratação, sob pena de 

nulidade do contrato e responsabilidade administrat iva e civi l da 

autoridade contratante.  

 

 Art. 255 –  Nas contratações por tempo determinado, serão 

observados os padrões de vencimento dos plano de carreira do órgão 

ou entidade contratante, exceto na hipótese do inciso IV do Artigo 

253, quando serão observados os valores do mercado de trabalho.  

 

 

CAPITULO II  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

SEÇÃO I  

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 256 - O dia 28 de outubro será consagrado ao Servidor 

Municipal.  

 

  Art. 257 –  O dia 15 de outubro será consagrado o dia do 

Professor Municipal.  

 

 Art. 258 - Contar-se-ão por dias corridos os prazos previstos 

neste Estatuto.  

 

 Parágrafo Único - Na contagem dos prazos exclui -se o dia 

inicial, se o últ imo dia coincidir com Sábado, Domingo, feriado ou 

“ponto facultativo”, o vencimento ocorrerá no primeiro dia úti l 

subsequente.  
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 Art. 259 - São isentos de qualquer tr ibuto ou emolumento, os 

requerimentos, certidões e outros papéis que, na ordem 

administrativa, que interessarem a qualidade do servidor público 

municipal, nessa qualidade, at ivo ou inativo.  

 

 Art. 260 - Por motivo de convicção f i losófica, religiosa ou 

polít ica, nenhum servidor público municipal poderá ser privado de 

qualquer de seus direitos, nem sofrer alteração em sua  atividade 

funcional.  

 

 Art. 261 - É vedado exigir atestado de ideologia como 

condição para posse ou exercício de cargo ou função pública.  

 

 Parágrafo Único - Será responsabil izada criminal e 

administrativamente a autoridade que infringir o disposto neste 

artigo. 

 

 Art. 262 - As vagas dos cargos de classe inicial  das  

carreiras  consideradas  principais serão providas preferencialmente 

por acesso, obedecidos os requisitos exigidos para esta forma de 

provimento.  

 

 Art. 263 –  Para os efeitos deste Estatuto considerar -se-ão 

membros da família do servidor, desde que vivam as suas expensas 

e constem do seu assentamento individual:  

 

   I –  o cônjuge ou a companheira;  

  II –  os ascendentes e descendentes;  

 III –  as sobrinhas e irmãs, solteiras ou viúvas;  

 IV –  os sobrinhos e irmãos, menores ou incapazes.  
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 Parágrafo Único –  O padrasto e a madrasta, o sogro e s 

sogra eqüivalem ao pai e a mãe, e os enteados aos f i lhos.  

 

 Art. 264 –  O servidor Público, no exercício de suas 

atribuições não serão sujeitos a ação penal por ofensas irrogadas em 

informações, pareceres ou quaisquer outros escritos de natureza 

administrativa que, para esse f im são equiparados as alegações 

produzidas em juízo.  

 

 Art. 265 - É vedada a transferência ou remoção de ofício do 

servidor investido em cargo elet ivo desde a expedição do diploma até 

o término do mandato.  

 

 Art. 266 –  Os caso omissos neste Estatuto serão 

regulamentados através de decreto do Executivo Municipal.  

 

 Art. 267 –  Nos dias úteis só por determinação do Prefeito 

poderão deixar de funcionar as repart ições municipais  

 

 

SEÇÃO II  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 268 - O Poder Executivo, a part ir da publicação da 

presente Lei, promoverá as medidas para a execução do plano de 

previdência e dos outros benefícios mencionados.  

 

 Art. 269 - A edição de Lei Complementar a Constituição 

Federal inst ituindo disposições aplicáveis aos servidores das três 

esferas governamentais ou da Constituição Estadual ocasionará a 

revisão da presente lei visando a sua compatibi l ização com os 

princípios naquelas estabelecidos.  
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 Art. 270 - O presente estatuto não gera direito adquirido 

naquilo que contrariar as mencionadas leis.  

 

 Art. 271 - Será editada legislação complementar ao presente 

estatuto relat ivamente a instituição de um Fundo Municipal visando o 

suporte f inanceiro dos futuros encargos providenciarios relat ivos aos 

servidores municipais alcançados pelo regime jurídico ora inst ituído.  

 § 1º - São submetidos ao regime jurídico insti tuído por este 

Estatuto, os servidores na seguinte situação:  

 a) servidor estatutário independentemente do tempo de 

serviço; 

 b) servidores concursados independentemente do regime de 

admissão, ainda que durante o estágio probatório;  

 c) os que ocupam unicamente cargos em comissão;  

 d) servidores que vierem a ser admitidos em cargos em 

comissão ou sejam nomeados para cargo de provimento efetivo em 

decorrência de aprovação em concurso públ ico. 

 § 2º - Os servidores não alcançados pelas normas do  

parágrafo  anterior  e  os contratados por tempo determinado em 

casos de excepcional interesse público permanecerão num Quadro 

Celet ista em Extinção, e enquanto neste quadro, f i l iados à 

previdência social urbana.  

 § 3º - O Executivo Municipal definirá através de decreto 

quais os servidores que serão submetidos ao regime estatutário e os 

que permanecerão no Quadro Celetista em extinção.  

 § 4º - A  submissão do servidor ao regime estatutário implica 

automaticamente na subordinação do cargo por ele ocupado ao 

mesmo regime. 
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 Art. 272 - Esta lei não se aplica aos funcionários contratados 

por prazo determinado conforme dispõe o Art igo 37 da Constituição 

Federal e Legislação Complementar.  

 

 Art. 273 - As despesas decorrentes da concessão de 

aposentadorias, pensões e outros benefícios previdenciários 

assegurados por lei serão suportados por  recursos dos cofres 

municipais enquanto não constituído sistema  previdenciário próprio, 

Fundo de Aposentadoria ou out ra forma de  custeio equivalente.  

 

 Art. 274 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

sua publicação.  

 

 Art. 275 - Revogam-se as disposições em contrário  em 

especial no que se refere a Lei complementar 002/1999 . 

 

 

 

   Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro,  10 de 

outubro de 2018.  

 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
PREFEITA MUNICIPAL 
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LEI Nº. 561/2018 
De 09 de outubro de 2018. 

 

Ementa:  Altera o Art. 10 da Lei Municipal 

Nº 472/2015 de 05 de novembro de 2015, 

que Dispõe sobre o Plano de Cargos, 

Carreiras e Remuneração dos Servidores 

Públicos de Porto Barreiro e SAMAE, 

Estado do Paraná e dá outras 

Providências. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, MARINEZ 

BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, promulgo a seguinte:   

 

LEI:    
 
    

Art. 1º - Fica alterado o artigo 10º da Lei Munic ipal 

Nº 472/2015, que passará a possuir a seguinte redação:  

 
“Art. 10 –  O regime Jurídico do Município de Porto 

Barreiro para os servidores t itulares de cargos efetivos, incluídas suas 

autarquias e fundações, aplica-se o regime próprio de previdência 

social (RPPS) e para os cargos em comissão, eletivos, celet istas e 

outros, aplica-se o regime geral de previdência social (RGPS).”  

 
Art. 2º - Ficam inalterados os demais dispositivos 

contidos na Lei Municipal Nº 472/2015.  
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Art. 3º - Esta Lei entre em vigor na data de sua 
publicação. 

 

 
 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 09 de outubro de 2018. 

 

 

 

 

            MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  

 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 139/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 078/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  E  SERVIÇOS  METALÚRGICOS  PARA  MANUTENÇÃO  DE  BENS  DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. DATA DE ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s)
proposta(s)  prevista  para  o  dia  23  de  outubro  de  2018,  às  10h00min.  Os interessados,  em participar  do
presente  certame  licitatório,  deverão  retirar  o  EDITAL,  seus  respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  no
endereço  eletrônico www.goioxim.pr.gov.br.  Informações adicionais,  dúvidas  e  pedidos  de esclarecimentos,
deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184, Centro, Município
de Goioxim, Estado do Paraná, ou pelo e-mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42)
3656-1002.
 

Goioxim, 09 de outubro de 2018.
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 

                                                                                                                    

                                                           

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 140/2018

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GOIOXIM/PR,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.607.627/0001-78,  TORNA
PÚBLICO, a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tendo por objeto
Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia,  para veículos e maquinas.  DATA DE
ABERTURA, análise e julgamento da habilitação e da(s) proposta(s) prevista para o dia 11 de outubro de 2018,
às 10h00min. Os interessados, em participar do presente certame licitatório, deverão retirar o EDITAL, seus
respectivos  modelos,  adendos  e  anexos,  no  endereço  eletrônico  www.goioxim.pr.gov.br.  Informações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação, sito a Rua
Laurindo  Cordeiro  de  Souza,  184,  Centro,  Município  de  Goioxim,  Estado  do  Paraná,  ou  pelo  e-
mail licitagoioxim@yahoo.com.br, e/ou ainda pelo telefone/fax (42) 3656-1002.
 

Goioxim, 09 de outubro de 2018.
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108 
CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR

www.goioxim.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018 

 
A Comissão de Licitação, da Prefeitura Municipal de Cantagalo/PR, nos 
termos da Lei  nº. 8.666/93 e suas alterações torna público aos  
interessados que PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018,   cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, 

COMPOSTAS DE GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO NÃO PERECÍVEIS,  

PARA ATENDIMENTO A PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que teria abertura programada 
para as 10h00min do dia 10/10/2018, fica adiado, conforme consta no 

Edital,  FICANDO A ABERTURA DESIGNADA PARA O 
DIA 16/10/2018 ÀS 16H00MIN, em virtude de ausência da 
pregoeira na data inicialmente programada , assim não estando presente 
para a abertura e realização do certame. Maiores informações através do 
e-mail: licitacaocantagalo@hotmail.com.  
 
 

CANTAGALO, 08 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
EDITAL –  PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVA PARA EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS,  MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu pregoeiro, 
tendo em vista a Lei Federal nº.  8.666/93 e suas alterações,  as Leis 
Federais Nº 10.520/2002 e Nº 12.349/2010, os Decretos Federais Nº 
3.555/2000, Nº 3.693/2000, Nº 3.784/2000 e as Leis Complementar n.º 
123/2006 e 147/2014 e descrito no edital ,  torna público que fará realizar  
às 13h30min do dia 25 de outubro de 2018 na sede da Prefeitura  
Municipal,  situada a Rua Cinderela,  379,  fone (42) 3636-1185, a licitação 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº  059/2018,  cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO 

BIOMÉTRICO E LICENÇA DE SOFTWARE PARA RELÓGIO PONTO 

BIOMÉTRICO,  PARA CONTROLE DE HORÁRIO E EXPEDIENTE DE 

FUNCIONÁRIOS DO MUNICIPIO DE CANTAGALO E DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme especificações do edital.  
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos,  dúvidas e informações na Prefeitura Municipal,  setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo@hotmail.com 
 
 

Cantagalo,  08 de outubro de 2018.  
 
 
 

Eliana Reolon Brandelero 
Pregoeira  

 

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 053/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade Pregão Presencial  nº.  053/2018- PMC cujo objeto é 

o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNET VIA FIBRA OPTICA , 

de acordo com a ata a seguinte empresa:  

 

- DESEMPENHO PROVEDOR DE INTERNET LTDA ME -  vencedora no 

lote 01 itens : 01, 02 e 03, perfazendo um total de R$ 12.300,00 (doze mil  

e trezentos reais).  

 

 

Cantagalo, 09 de outubro de 2018. 

 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  

 

 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 054/2018 - PMC 

HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Cantagalo,  no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,  torna pública a homologação do procedimento 
licitatório modalidade Pregão Presencial nº. 0 54/2018- PMC  cujo 
objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE 

FEIJÃO E MILHO, DE PINTAINHOS E NITROGÊNIO LIQUIDO, OS 

QUAIS SÃO DESTINADOS AOS PROGRAMAS DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA ,  de acordo com a ata a seguinte empresa:  
 

- NITROTEC COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-   
vencedora no lote 03 itens: 01 perfazendo um total de R$ 8.000,00 (oito 
mil  reais).  
 
Cantagalo,  08 de outubro de 2018.  
 
 

 
JAIR ROCHA DA SILVA 

Prefeito Municipal  
 

 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2018-PMC 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento 

licitatório modalidade Tomada de Preços nº.  12/2018-PMC cujo objeto é a 

AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO A,  ZERO KM, CONFORME PROPOSTA Nº .  

09556.006000/1180-01 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE,  de acordo com a ata e 

parecer jurídico à empresa: J .C.B. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

EPP, inscrita no CNPJ nº. 16.850.663/0001-35, no valor total de  R$ 

79.900,00 (setenta e nove mil  novecentos reais )  

 

 

Cantagalo, 08 de outubro de 2018 . 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

INEXIGIBLIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2018-PMC 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo , Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com base  nos memorandos, justif icativas e parecer 

jurídico, ratifica o processo de Inexigibilidade de Licitação nº .  08/2018-PMC , 

cujo objeto é a “AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOBILIÁRIO PARA ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO PAR Nº. 201803451-6,  junto ao FNDE –  Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação –  Processo carona ao Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº.  10/2017/FNDE/MEC” e adjudica o objeto a empresa:   

ERGO-MOBILI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA , inscrita no 

CNPJ Nº. 97.466.593/0001-18, no valor total de R$ 38.274,00 (trinta e oito mil 

duzentos e setenta e quatro  reais) .  

Cantagalo, 08 de outubro de 2018.  

 

JAIR ROCHA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL  

  

 

 

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR - torna público que recebeu do Instituto

Ambiental do Paraná - IAP - a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA (LAS 5.874 com

validade até 14/09/2024) para a ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário de Ivaiporã,

ampliação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE), implantação de Estações Elevatórias de

Esgoto (EEE's), interceptores e linha de recalque,  localizadas no município de  IVAIPORÃ -
PR.
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